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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 
 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de 
Guajeru-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 13.284.658/0001-14, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº. 
14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas e 
redações aplicáveis torna que fará realizar no dia 23/04/2024, às 10:30h, PROCESSO LICITATÓRIO na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2024, do tipo MENOR PREÇO Global, com modo de disputa 
“ABERTO” para seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços para eventual e Aquisição de 
Oxigênio Medicinal, Cilindros para Oxigênio, Fluxômetros, Reguladores Medicinais e Umidificadores, para 
atender as necessidades dos diversos setores ligados à Secretaria Municipal de Saúde, conforme objeto e 
demais indicações, na forma consubstanciada nas cláusulas deste Edital. 
 
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba pelo endereço 
www.licitacoes-e.com.br selecionando as opções Pesquisa Avançada > Pesquisa por Identificador > Cód. 
“1043330”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Licitações-e. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília-DF para todas as indicações de tempo constantes 
neste edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
 
I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS 14.133/21, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DEMAIS NORMAS E REDAÇÕES APLICÁVEIS. 
 
II - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 - REGISTRO DE PREÇOS 
 
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 008/2024 
 
IV - ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - Global 
 
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
VII - FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA 
 
VIII - SESSÃO PÚBLICA: 
 
 DATA: 23/04/2024 
 HORA: 10:30h 
  
8.1 - LOCAL: O Pregão será realizado em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br ou www.bb.com.br, acessando o link de 
LICITAÇÕES, identificador 1043330, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “licitação-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil. A Sessão será conduzida pela 
Pregoeira Vera Lúcia Teixeira dos Santos, designado através do Decreto Municipal nº 007, de 03 de Janeiro 
de 2024. 
 
8.2 - Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação): No sistema Licitacoes-e do 
Banco do Brasil S/A. 
 
8.3 - Recebimento das propostas: até: 23/04/2024, às 10:15h. 
8.4 - Abertura das propostas: 23/04/2024, às 10:15h. 
8.5 - Início da sessão de disputa de preços: 23/04/2024 às 10:30h. 
 
IX - OBJETO: 
 
9.1. Constitui objeto desta Licitação, o Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Oxigênio 
Medicinal, Cilindros para Oxigênio, Fluxômetros, Reguladores Medicinais e Umidificadores, para 
atender as necessidades dos diversos setores ligados à Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes nos Anexos deste Edital. 
 

9.1.1 - A licitação será dividida Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo 
oferecer proposta para todos os itens que os compõem 

 
9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, o Fornecimento de 
Materiais constantes do Anexo I. 
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9.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a previsão das 
Secretarias requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
 
9.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
X - FUNDAMENTO LEGAL  
 
10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal nº 14.133/21, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2015 e demais normas e redações aplicáveis, bem como 
as cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, 
suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 
 
10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 
XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
11.1 - Poderão participar do certame os interessados previamente credenciados perante o Banco o Brasil 
(www.bb.com.br), que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam aos requisitos de habilitação 
previstos neste Edital e seus Anexos. 
 

11.1.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados rigorosamente a data e horário limite 
estabelecidos no preâmbulo deste edital para o recebimento das propostas. 

 
11.2 - Não serão admitidas neste certame as empresas:  

 
11.2.1 - Cuja falência tenha sido decretada, ou deferida à recuperação judicial, ou homologado o plano de 
recuperação extrajudicial, bem como tenha concordata concedida, em concurso de credores, em dissolução, 
em processo de liquidação e em consórcios ou associações de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
 
11.2.2 - Que por qualquer motivo tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as já reabilitadas. 
 

11.3 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 
 
11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial 
do Município - https://transparencia.governodeguajeru.ba.gov.br/diario-oficial à disposição dos 
interessados, os quais poderão obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos ou na Divisão de Compras na 
sede desta Prefeitura de segunda a sexta das 8:30 às 12:00h e no site www.licitacoes-e.com.br. Outras 
informações sobre a licitação serão prestadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio na Divisão de Licitações e 
Contratos, nos mesmos locais e horários, pelo(s) Telefax (77)3417-2252. 
 
XII - CREDENCIAMENTO  
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12.1 - O credenciamento do LICITANTE será realizado através do Banco do Brasil após a formalização do 
pedido e da entrega da documentação necessária; 
 
12.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha pessoal intransferíveis, com 
validade de 01 (um) ano para acesso às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura 
eletrônica, implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a realização das 
transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos praticados; 
 
12.3 - Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, acompanhada de RG e CPF do outorgado, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema; 
 
12.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Consolidação, acompanhado de RG e CPF do representante legal, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
12.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
12.6 - Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 729 0500 ou 
pelo e-mail: licitações@bb.com.br. 
 
XIII - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
13.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (www.licitacoes-e.com.br), 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. Obs.: não serão aceitos documentos enviados 
através de link de plataformas de compartilhamento de arquivos, será desclassificado o licitante que adotar 
esse procedimento. 

 
13.1.1 - Arquivos os quais a Pregoeira e equipe de apoio não conseguir fazer o Download por estarem 
corrompidos, serão considerados como não enviados e a empresa será inabilitada, sem prejuízo a 
administração, uma vez que, inviabiliza à Pregoeira a análise dos mesmos, impossibilitando seu julgamento 
quanto a legalidade da sua habilitação no certame. Obs.: As licitantes deverão dar preferência por anexar 
documentos da Habilitação em arquivos unificados com vários documentos diferentes reduzindo ao 
máximo o número de documentos anexados no sistema ou ainda usar a compactação de vários arquivos 
no formato Zipfile (.zip). (está observação de unificação da documentação não será utilizada como 
critério de julgamento da licitante, mas é solicitado somente para dar mais praticidade aos operadores do 
sistema bem como celeridade às etapas Adjudicação e Homologação dos vencedores dentro do Sistema). 
 
13.1.2 - A proposta de Preços a ser anexada no sistema deve vir devidamente assinada por seu 
representante legal ou procurador, e obedecer ao Modelo do Anexo I deste Edital, devendo conter 
todas as informações e condições nele presentes, com prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação, sendo DESCLASSIFICADA a proposta de preços inicial que 
não atender a estes critérios. 

 
13.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
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13.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
 
13.4 - Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá manifestar em 
campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação e demais condições previstas neste Edital. 
 
13.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
13.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
13.7 - Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
13.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
XIV - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
14.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

14.1.1 - Valor total do item; 
14.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia. 

 
14.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
14.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
 
14.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
14.5 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 
 

14.5.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
XV - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
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LANCES. 
 
15.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
15.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

15.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
15.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
15.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
15.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 
15.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
15.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 
15.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
15.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
15.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá conforme pré-fixado no sistema. 
 
15.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
15.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
15.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 
15.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
15.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
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15.15 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada ao Banco do Brasil S.A.; 
 

15.15.1 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
15.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
15.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. 
 
15.18 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
15.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
15.20 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 
15.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
15.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
15.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
 
15.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
15.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
15.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
15.27 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento. 
 
15.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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15.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
15.30 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
15.31 - A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
15.32 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
XVI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
16.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
 
16.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 
 

16.2.1 - Contiver vícios insanáveis; 
 
16.2.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
16.2.3 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável; 
 
16.2.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
16.2.5 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

16.2.5.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
 
16.2.5.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital. 
 

 
16.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que ofertem probabilidade de certeza à 
suspeita. 
 
16.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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16.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

16.5.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira em até 24h do recebimento 
do pedido de prorrogação. 
 
16.5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
16.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
16.7 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando na caixa eletrônica de troca de 
mensagens (chat) a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
16.8 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
 

16.8.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
16.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
16.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte (caso no 
Anexo I do Edital constar essa exclusividade), será verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do 
empate ficto, conforme o previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
16.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
XVII - DA HABILITAÇÃO. 
 
17.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
conforme previsto no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

17.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
 
17.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
17.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/) 
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17.1.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

17.1.2.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
17.1.2.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
17.1.2.3 - A comprovação das consultas previstas nos itens no item 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3 poderão ser 
feitas pela própria licitante e anexada no sistema juntamente como a documentação de habilitação ao 
sistema de licitações, não sendo obrigatório esse procedimento, pois o ato da licitante já enviar estas 
consultas junto com a documentação de habilitação, serve apenas como facilitador para a Pregoeira 
avaliar de forma mais rápida a documentação e situação da licitante dando celeridade ao processo de 
julgamento de habilitação da licitante. 

 
17.1.4 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 
Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
17.1.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
17.1.6 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
 
17.1.7 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

17.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 
17.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de inabilitação. 
 
17.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
17.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
17.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

17.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

 
17.7 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
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17.7.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 
física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 
da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 
Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 
 

17.7.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, da 

sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 
Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 
Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 
OBSERVAÇÕES: 
 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal 
perante a Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem 
provam de Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições 
Previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da 
Fazenda Nacional, serão unificadas em um único documento. A unificação das Certidões 
Negativas está prevista na Portaria acima; 
 
2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar 
comprovar a regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única 
certidão emitida a partir dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra 
dos demais tributos, emitidas ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá 
apresenta-las, pois continuarão válidas dentro do período de vigência nelas indicados; mas 
se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, terá que emitir a nova CERTIDÃO 
UNIFICADA. 
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3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 
prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de 
emissão. 
 
4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pela 
Pregoeira ou membro de equipe de apoio.  

 
17.7.3 - Qualificação Econômico: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou 
sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação 
do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde foram transcritos o balanço e a 
demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial. (Obs.: Dispensado para Microempreendedores Individuais) 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 
acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
c.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido do valor estimado da contratação ou do item pertinente; 
c.2) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 
objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para 
a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 
certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a 
continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
 
 
 

17.7.4 - Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
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a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

b) Alvará Sanitário e/ou Licença sanitária de empresa, perante o órgão sanitário local competente ou 
Estadual, devidamente atualizado, autorizando exercer atividades de comercialização do objeto da 
presente licitação.  

c) Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa licitante e/ou fabricante ou publicação de sua 
concessão, expedida pela ANVISA/Ministério da Saúde (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 
Obs.: Se a AFE apresentada estiver em nome da Fabricante, deverá ser comprovado para fins de 
habilitação, o vínculo contratual da licitante com a Fabricante.  

d) Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Gases Medicinais, expedido pela ANVISA (RDC nº 
301/2019 e IN nº 38/2019). Caso a licitante NÃO seja Fabricante, deverá apresentar o CBPF do 
Fabricante com o qual tenha vínculo contratual com a fabricante, devendo comprová-lo. 

 
17.7.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não 
emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não possui 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
17.7.6 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 
licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta e que é cumpridora de todas as 
exigências legais impostas pela legislação vigente e por órgãos regulamentadores, independente de exigência 
deste Edital. 
 
17.7.6 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 
licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 

17.7.6.1 - A falsidade da declaração de que trata os itens 17.7.6.sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
17.8 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos capítulos V e 
VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos 
para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo VI. 
 
17.9 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

17.9.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 
 
17.10 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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17.11 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
17.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
17.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
17.14 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
17.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
17.16 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
XVIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
18.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser anexada no Sistema Licitacoes-e no prazo de 
até 48 (quarenta e oito) horas a partir do momento que a licitante for Declarada Vencedora no sistema eletrônico 
e deverá: 
 

18.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
18.1.2 - conter a indicação do endereço de e-mail, número de telefones/celulares para contato, banco, número 
da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
18.1.3 - conter especificações e características detalhadas dos produtos/serviços cotados, bem como, a 
garantia e outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o conteúdo do 
Termo de Referência. 
 
18.1.4 - constar de nome e qualificação da pessoa com poderes para assinar contratos com o Município. 
 
18.1.5 - O Descumprimento do prazo de 48 (quarenta e oito) horas terá como consequência a 
desclassificação automática da proposta de preços da licitante declarada vencedora. 
 

18.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

18.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
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18.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

18.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
18.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
18.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
18.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
18.7 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) verbai(s) a empresa será feita após a sessão de 
licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 
 

18.7.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote/item, deverá respeitar o percentual de redução 
ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote/item; 
 
18.7.2 - Nenhum item do lote/item poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem poderá, a empresa 
vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em detrimento de outros. 

 
18.7.3 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado na etapa de lances 
para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote/item. Mas não poderá ser 
maior do que o lance vencedor do lote/item. 

 
XVIX - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
19.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
19.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
19.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 
meios: licitacaoguajeru@gmail.com 
 
19.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

19.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
19.4.2 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
19.5 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
19.6 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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19.7 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 

19.7.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

 
19.7 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
19.8 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

19.8.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 
19.8.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
19.8.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail licitacaoguajeru@gmail.com ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico ou por meio do e-mail licitacaoguajeru@gmail.com em outros 03 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
19.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
19.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
19.11 - A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 19.2 autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora. 
 
19.12 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial 
do Município (https://transparencia.governodeguajeru.ba.gov.br/diario-oficial), passando a valer para todos 
os efeitos à partir da data da publicação. 
 
XX - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
20.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

20.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
20.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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20.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

20.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, telefone, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
20.2.2 - A convocação feita por e-mail ou telefone dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
Banco do Brasil e nas informações constantes na Receita Federal, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
XXI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1 - Não havendo manifestação de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
21.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 
 
21.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
XXII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
22.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 
 
22.2 - O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via fac-símile, e-
mail ou meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) úteis para atendimento podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 
 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
22.3 - O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, 
sem prejuízo das penalidades estipulados no item XXXII deste Edital e demais normas legais. 
 
22.4 - A Ata firmada observará a minuta do Anexo V deste Edital. 
 
22.5 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
22.6 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
22.7 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
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22.8 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
22.9 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 
22.9.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
 
22.9.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 

22.10 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

 
22.10.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
22.10.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 
22.11 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
22.11.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
 
22.11.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

 
22.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 
22.12.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
22.12.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

XXIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
23.1 - O fornecedor terá seu registro de preços poderá ser cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

23.1.1 - A pedido empresa(s) licitante(s) vencedora(s) quando: 
 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado, dos insumos que compõem o custo do fornecimento, e se a comunicação ocorrer antes 
da solicitação; 

 
23.1.2 - Por iniciativa da Procuradoria Administração, quando a(s) empresa(s) vencedora(s) registrada(s): 
 



Edição  050-2024
Página 20
12/04/2024

 
 
 
 

 

 __________________________________________________________________________________________________ 
Pregão Eletrônico nº 002/2024 - Pag. 19 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 
  
 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
d) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na ARP 

ou nas solicitações dela decorrentes 
f) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da ARP; 
g) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
h) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
i) For impedido de licitar e contratar com a Administração; 

 
23.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, a Administração fará o devido 
cancelamento do respectivo registro de LOTE(s) na ARP, para os casos em que tiver havido fornecimento, ou, 
no caso de não ter havido fornecimento, convocará os licitantes remanescentes, por ordem de classificação no 
certame, a fim de proceder ao registro na ARP pelo período de meses remanescentes da vigência da ARP. 
Quando cabíveis, serão aplicadas as sanções previstas neste Edital e Legislação vigente, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
XXIV - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
24.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços-ARP serão formalizadas por emissão de 
autorização de fornecimento, que será feita por fac-símile ou outro meio equivalente; valendo o comprovante do 
fac-símile ou comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento da convocação. 
 

24.1.1 - Além das formas de contratação apresentadas no item anterior (Emissão de Autorização de 
Fornecimento e/ou de Prestação de Serviços), caso julgue conveniente, a Administração poderá realizar a 
contratação através de instrumento contratual, conforme modelo do Anexo IX deste Edital; 
 
24.1.2 - Os contratos decorrentes da ARP deverão ser assinados dentro do prazo de validade da ARP; 
 
24.1.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) que teve seus preços registrados na ARP oriunda da presente 
licitação deverá assinar Contrato com a Procuradoria Jurídica do Município, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail) da Administração, onde 
estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, 
imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, na forma descrita na Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista na legislação vigente. 
 
24.1.4 - O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, dentro do prazo supramencionado, na 
Procuradoria Jurídica do Município, situada na Sede desta Prefeitura, podendo ser retirado de tal órgão por 
procurador habilitado para que o representante da(s) licitante(s) vencedora(s) possa(m) assiná-lo; 
 
24.1.5 - Alternativamente a convocação mencionada no subitem 24.1.3, a Procuradoria Jurídica do 
Município poderá encaminhar o Contrato, no quantitativo de vias indicado em comunicação, através de 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
 
24.1.6 - A recusa injustificada da(s) licitante(s) vencedora(s) em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas 
pela Administração Pública; 
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24.1.7 - No ato da contratação, se for o caso, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar documento de 
procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em 
nome da(s) licitante(s) vencedora(s); 
 
24.1.8 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular, no ato da assinatura do 
primeiro Contrato oriundo da ARP, ou se enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste Edital, serão 
adotadas as seguintes providências: 
 

24.1.8.1 - Observar a lista de licitantes remanescentes, verificada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 
 
24.1.8.2 - Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se refere o subitem 
anterior, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o objeto do certame e convocada 
para assinar a ARP e celebrar o respectivo contrato; 

 
24.2 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas mesmas 
condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 125 da Lei nº 
14.133/21. 
 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 
Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação 
não se realizar. 

 
XXV - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO 
 
25.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
 

25.1.1 - Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 
devidamente demonstrada, bem como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no 
mercado, ocasião em que o fornecedor do bem será convocado visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao mercado, conforme Lei Federal nº 14.133/21. 

 
XXVI - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
26.1 - DOS LICITANTE(S) REGISTRADO(S) 
 

26.1.1 - Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 
adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 
 
a) Assinar a Ata de Registro de Preços e contratos; 
b) Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 
c) Entregar os bens no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência deste Edital; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Edital e 

seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 
empregados; 
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e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

f) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, 
representantes, concessionárias ou técnicos; 

g) Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 
Anexos; 

h) Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na regularidade 
do fornecimento. 

 
26.2 - DA ADMINISTRAÇÃO 

 
26.2.1 - Compete à Prefeitura: 
 
a) A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 
b) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, conforme 

modelo Anexo - V; 
c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação 
e os quantitativos de contratação definidos; 

d) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
f) Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s) fornecimento(s); 
g) Indicar o GESTOR DO CONTRATO.  

 
XXVII - CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 
 
27.1 - O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado na sede do Município de Guajeru-Ba, parceladamente, 
de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição 
emitida pela Divisão de Compras ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, da seguinte 
forma: 
 

a) Conforme solicitação da Prefeitura Municipal, de forma parcelada durante um período de até 12 (doze) 
meses, devendo a contratada entregar, na Sede do Município de Guajeru-Ba, os materiais solicitados 
num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, independentemente da quantidade solicitada 
ou do dia da semana, podendo inclusive ser no final de semana; 

b) As ordens de fornecimento poderão ser realizadas via e-mail, fac-simile ou outro meio que a Contratante 
achar conveniente. No momento da assinatura do contrato a empresa irá constar o endereço de e-mail 
e/ou número fac-simile para a realização dos pedidos, ficando a critério da Contratante o meio de 
comunicação mais conveniente para Administração, não podendo, em hipótese alguma a empresa alegar 
o não recebimento das Autorizações de Fornecimento. 
 

27.2 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, são estimados e representa a previsão das Secretarias 
requisitantes, e serão solicitados conforme necessidade desta. 
 
27.3 - O pagamento será através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias efetuado e após 
atestado de recebimento da seguinte forma: 
 
27.4 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias. 
 

- O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após atestado a entrega do material. 
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27.5 - As despesas dos serviços objeto deste Edital serão cobertas por recursos financeiros do orçamento da 
Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
 
XXVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) A CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e 
serão separadas conforme Ordens de Fornecimento/Serviços emitidas pela Secretaria responsável pelo 
objeto deste Edital, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data do pagamento; 

b) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os representantes 
legais e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 
contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, 
servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer 
substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 

c) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos eventuais encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculando a 
CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

d) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, 
na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus propostos e/ou empregados, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos; 

e) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e execução dos serviços, objeto 
deste Edital, bem como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

f) A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela Fiscalização da 
CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final. 

 
A CONTRATADA ainda deverá: 
 

a) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pela Contratante; 

b) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com ao fornecimento dos produtos 
objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que ser apresentada, 
para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante; 

c) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, salários e 
quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto desta licitação; 

d) Pagar, pontualmente, aos seus fornecedores, o valor dos recursos materiais e serviços disponibilizados 
nos Fóruns, ficando estabelecido que a Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esses 
pagamentos, que são de única e inteira responsabilidade da empresa contratada; 

e) Só divulgar informações acerca do fornecimento dos produtos, objeto desta licitação, que envolva o 
nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 

f) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 
Contratada, independentemente de solicitação; 

g) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-se por 
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

h) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como 
responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria Contratante. 

i) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 
tributos que incidam ou venham a incidir sobre os produtos contratados; 

j) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
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danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-
se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 
força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 

k) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que o fornecimento dos produtos contratados se 
realize com esmero e perfeição, devendo o serviço de entrega ser sob sua inteira responsabilidade; 

l) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/21; 

m) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, nos 
prazos previstos na legislação vigente; 

b) Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos; 

c) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratual, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

d) Fornecer em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, necessários 
à execução do fornecimento/prestação dos serviços objeto do contrato. 

 
XXIX - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 
 
29.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei Federal nº 
14.133/21, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo IX deste Edital. 
 
29.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
29.3 - O recebimento será efetuado pelo Servidor da Secretaria de Responsável que receber o material, que 
realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital e quando será emitido TERMO 
DE RECEBIMENTO Anexo VIII. 
 
29.4 - A entrega do objeto licitado será em local indicado pela Secretaria Municipal de Responsável. 
  
29.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
XXX - REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO 
 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 14.133/21. 
 
XXXI - RESCISÃO 

 
32.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 
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c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

I. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 

e) fraudar a licitação; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

I. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
II. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

III. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
IV. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

32.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

32.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
32.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

f) Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 32.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

g) Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 32.1, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 

 
32.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
32.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
32.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 32.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
32.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 32.1, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 32.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
32.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea “a” do item 
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32.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
32.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
32.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
32.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
32.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
32.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
32.15 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio Processo Administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
32.16 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a multa 
por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 
 
32.17 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo 
que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
32.18 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após prévio Processo Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 
administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 
32.19 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
XXXIII - DOS ANEXOS 
 
33.1 - Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 
 

a) Anexo I - Proposta de Preços; 
b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 
c) Anexo III - Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 
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d) Anexo IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
g) Anexo VII - Declaração de Inexistência de Impedimento; 
h) Anexo VIII - Termo de Recebimento; 
i) Anexo IX - Minuta do Contrato; 
j) Anexo X - Termo de Referência. 

 
XXXIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
34.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
34.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
34.3 - A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
34.4 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
34.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Guajeru-
Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
34.6 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no site: www.licitacoese.com.br 
 
34.7 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
 
34.8 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário Oficial do 
Município. 
 
34.9 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
34.10 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil à 
data fixada para o recebimento das propostas. 
 
34.11 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
34.12 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 
comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, à 
Comissão Pregoeir ou através do endereço licitacaoguajeru@gmail.com, sendo que o licitante, deve 
entrar em contato com a Pregoeira através do telefone (77)3417-2252 para confirmação do recebimento 
do e-mail. 
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34.13 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, com observância da legislação 
em vigor, as Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas e redações aplicáveis. 
 
XXXV - FORO 
 
35.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Guajeru-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa. 

 
Guajeru-Ba, 09 de Abril de 2024. 

 
 
 

Vera Lúcia Teixeira dos Santos 
Pregoeira Municipal 

Decreto Municipal nº 007, de 03 de Janeiro de 2024
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
ANEXO I - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
1 - OBJETO 

Constitui objeto desta proposta de preços o Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de Oxigênio Medicinal, Cilindros para Oxigênio, 
Fluxômetros, Reguladores Medicinais e Umidificadores, para atender as necessidades dos diversos setores ligados à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

2 - ITENS E QUANTITATIVOS 

A Presente proposta de preços tem como objeto o Registro de Preços, por Lote, dos Serviços abaixo apresentados, nas quantidades máximas estimadas conforme 
quadro a seguir: 

 
LICITANTE: 
END. COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
DATA: 23/04/2024 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS PRAZO DE PRESTAÇÃO: 12 (doze) meses 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANT VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL  

1 Recarga de oxigênio medicinal gasoso cap. 1m³ M³ 600 R$98,05 R$58.830,00  
2 Recarga de oxigênio medicinal gasoso cap. 2,5m³ M³ 700 R$33,17 R$23.219,00  
3 Recarga de oxigênio medicinal gasoso cap. 10m³ M³ 7000 R$30,11 R$210.770,00  
4 Regulador de pressão c/ fluxômetro p/ oxigênio medicinal gasoso. UNIDADE 15 R$407,26 R$6.108,90  
5 Fluxômetro p/ oxigênio medicinal gasoso. UNIDADE 15 R$163,23 R$2.448,45  
6 Umidificador p/ oxigênio medicinal gasoso. UNIDADE 15 R$46,87 R$703,05  
7 Cilindros para oxigênio. UNIDADE 10 R$513,28 R$5.132,80  

VALOR TOTAL R$307.212,20  
 
 

1 - OBJETO 
1.1 - Constitui objeto desta proposta de preços o Registro de Preços com vistas à eventual e futura Aquisição de Oxigênio Medicinal, Cilindros para 
Oxigênio, Fluxômetros, Reguladores Medicinais e Umidificadores, para atender as necessidades dos diversos setores ligados à Secretaria Municipal de 
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Saúde, de acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas acima apresentadas. 

2 - ITENS E QUANTITATIVOS  

2.1 - A presente Proposta de Preços tem como objeto o Registro de Preços, por Lotes, dos serviços acima apresentados, nas quantidades máximas estimadas 
conforme quadro anterior. 

            
 

3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1 - As serviços deverão ser prestados na Sede do Município de Guajeru-Ba. 
3 a) A entregar dos materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, na Sede do Município de Guajeru-Ba, independentemente da 
quantidade solicitada ou do dia da semana, podendo inclusive ser no final de semana; 
b) As Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não 
recebimento das Ordens de Fornecimento: 
Endereço de E-mail: ___________________________________ 
Fac-Simile: _____________________ 
c) A entrega dos materiais será efetuada na Sede do Município de Guajeru-Ba, em até 05 (cinco) dias úteis contados após a emissão da Autorização de 
Fornecimento que pode ser encaminhada para a Contratada através do endereço de e-mail ou fac-simile informados no item "b" acima, ficando a critério da 
Administração a escolha de um dos dois meios de comunicação que lhe convir. 
3.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital 
e do Contrato, fixando prazo para a regularização. 
3.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado o fornecimento dos materiais, conforme exigências do Edital. 
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5 - PRAZOS 

5.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representa a previsão das Secretarias requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
5.2 - A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada, parceladamente, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, nas 
quantidades ora estipulada, após a emissão da Autorização de Fornecimento/Prestação de Serviços, nos prazos estabelecidos no Edital, contando-se o prazo a partir 
da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via fax ou outro meio hábil.  

            
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
6.1.1 - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 
6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização da Prestação dos Serviços, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas; 
6.1.3 - comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

            
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
7.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 
7.1.2 - atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2024 e na Ata de Registro de Preços; 
7.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 
sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 
terceiros. 
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8 - PENALIDADES 

8.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no 
instrumento editalício e contratual, além daquelas penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

            
9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
            

Eu, ......................................................................... abaixo assinado, representante da empresa ...... ....................................................................... declaro ter tomado 
conhecimento de todas as condições referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Eletrônico nº 002/2024, e assim sendo, me comprometo a cumprir 
fielmente conforme valores propostos na Planilha Orçamentária apresentada acima e às condições estipuladas nos itens 01 a 09 relacionadas acima e todas as 
demais condições prevista no presente Edital de Licitação e ainda cumprir todas as normas regulamentares para a sua prestação. 
 
..........................................., .......... de ................................. de .............. 
 
___________________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
CARIMBO DE CNPJ E DADOS DA EMPRESA 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
 

ANEXO II 
 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ..................................................... , 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .........................., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 
............................, residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 
assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 
 
 

____________________________, _____de __________________ de _______. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
  
 
Declaramos sob as penas da lei, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 
sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
  
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, de que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega 
menor de 16 anos e de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 
( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
ANEXO V 

 
MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............/20..... 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº .........../20..... 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, naquele Município, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.284.658/0001-14, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr.(a) 
............................., brasileiro(a), casado(a), portador(a) da cédula de identidade nº ............., emitida pela 
SSP/......., inscrito(a) no CPF sob o n° .................., com endereço na .................................., , doravante 
denominado PREFEITURA, Bahia, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável 
pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024, considerando a homologação da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXXXXX, Processo Administrativo nº 
XXXXXX, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 027/2024. 
Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo Administrativo descrito, assim como todas as 
obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de 
Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a contratação futura de pessoa jurídica  para 
..................................................................................... de acordo com as especificações, quantidades 
estimadas e demais condições constantes no Termo de Referência e no Edital da licitação. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 
2.2. A Prestadora de Serviços classificada é o que se segue: 
 

EMPRESA PRESTADORA CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL  
ENDEREÇO  
CIDADE: UF: CEP: 
FONE: ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
REPRESENTANTE  
IDENTIDADE: ORGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

 

Lote Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Valor 
Unitário R$ 

Valor 
Total R$ 

     
VALOR TOTAL  
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3. DO CADASTRO RESERVA. 
3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará o Anexo I desta Ata (Cadastro de Reserva), podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de 
acordo com previsão constante da legislação pertinente. 
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de 
contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA. 
4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto Municipal nº 006, de 03 de Janeiro de 2024 e no 
Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 
 
5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 006, de 03 de Janeiro de 2024. 
6.2. As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos totais fixados no item 2.1, por item, assim 
como a totalidade das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo de cada item registrado, 
independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 
6.3. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro de preços, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e com os 
Órgãos Participantes de Compra Nacional. 
 
7. DA VALIDADE DA ATA. 
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir de, __/__/20__   tendo validade 
até       __/__/20__ , podendo ser prorrogada por igual período nos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
8. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais como os prazos para 
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, sanções e 
demais condições de ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no 
Edital da Licitação e na legislação citada em epígrafe. 
 
9. DA DIVULGAÇÃO. 
9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
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 9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos 
participantes (se houver). 
 
10. DO FORO. 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ........................................., para dirimir as dúvidas, conflitos ou 
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro por mais especial que seja. 
 

Guajeru-Ba, ______,  de ____________ de 20 ___  . 
 

__________________________________ 
PREFEITURA 

 
__________________________________ 

FORNECEDOR 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
__________________________ 
CPF: 
 
__________________________ 
CPF: 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
 
Para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2024, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 
_______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 
do certame. 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da sessão quando do 
credenciamento dos licitantes. 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
ANEXO VII 

  
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 
   
Eu, ..................................(nome)..........., CPF: ____________representante legal da firma ...................... ....., 
CNPJ____........______interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão Eletrônico nº 002/2024), da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA,  DECLARO,  sob as penas da Lei, que, não se encontra 
suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta e que é cumpridora de todas as exigências legais impostas 
pela legislação vigente e por órgãos regulamentadores, independente de exigência deste Edital. 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
ANEXO VIII 

 
TERMO DE RECEBIMENTO 

 
A Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, através do Servidor .................................................................... 
responsável pelo recebimento do produto da empresa ........................................................, vencedora do(s) 
Lote(s) nº(s) ................................................, da licitação processada na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2024, atesta o recebimento de que trata este referido anexo, dos produtos abaixo 
relacionados, nas datas ali especificadas, emitindo,  após a verificação do produtos sendo o mesmo apresentado 
anteriormente através das especificações do Anexo I, deste Edital, o presente Termo. 
 

Item Tipo do Produto Marca Quantidade 
Recebida 

Preço Data do 
Recebimento Unitário Total 

       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

TOTAL     
 
Observações: 

............................................................................................................................. ................................

............................................................................................................................. ................................ 

............................................................................................................................. ................................ 
 

Guajeru-Ba, ........... de ...........................de 20....... 
 
 

_________________________________________________ 
Responsável - Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ........ 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E A 
EMPRESA .................................................... 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ...................................................., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº ..............................., com sede na ...................................................................., 
representada neste ato por o(a) Sr(a). ......................................................, .............................., com registro 
de identidade nº ............................... e cadastro no CPF nº .............................., doravante denominado(a) 
CONTRATADO(A), com base nos termos da Lei nº 14.133/21 com suas ulteriores alterações e no Pregão 
Eletrônico nº 002/2024 e Ata de Registro de Preços nº .................... resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Oxigênio Medicinal, Cilindros para Oxigênio, 
Fluxômetros, Reguladores Medicinais e Umidificadores, para atender as necessidades dos diversos 
setores ligados à Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no do processo de 
Pregão Eletrônico nº 002/2024 e na Ata de Registro de Preços n° ............. 
 
Parágrafo Único - Passam a fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas, às 
especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2024, Ata de Registro de Preços n° 
............., Processo Administrativo nº ............. e Termo de Referência. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
2.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer ........................................................................., 
conforme a necessidade e solicitação da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados do recebimento da Ordem de Compra. 
2.2. A execução contratual será realizada em conformidade as especificações contidas nesse instrumento, 
bem como nas especificações abarcadas no Termo de Referência. 
2.3. A entrega do objeto licitado será na sede do município de Guajeru-Ba de segunda a sexta-feira, em 
horário comercial, em local indicado na Ordem de Compras. 
2.4. Os produtos de que trata o presente contrato serão recebidos de acordo os critérios abaixo: 

a) Provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias pela Comissão ou empregado encarregado para este 
fim, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta; 

b) Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento provisório, após 
certificado de que os produtos foram entregues de acordo com o solicitado, em perfeitas condições, 
mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo. 

 
2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
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 prazo. 

2.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
2.7. O objeto desse contrato deverá cumprir integralmente, todas as normas, métodos e especificações do 
INMETRO e ANVISA estar de acordo com as normas da ABNT, no que couber e demais requisitos e 
normas que o serviço requer; 
2.8. Garantia, manutenção e assistência técnica (se o caso couber): 

a) O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor); 

b) O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 
Contratada; 

c) Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes às entregas. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
3.1. Este contrato terá vigência de ........... (.............) meses com início na data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
4.1. Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$ ........... (.............), estando incluso neste preço todos os custos, tais 
como: impostos, taxas, descargas, fretes, mão-de-obra e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado. 
4.2. O pagamento será realizado em conformidade com o Termo de Referência; 

4.2.1. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que 
sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
4.2.2. Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, 
somente após 01 (um) ano, com data-base vinculada à data da apresentação da proposta, com base na 
variação acumulada no período pelo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-
IBGE). 

4.2.2.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha a fixar para tal fim, 
ou, à falta destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos custos; 

4.2.3. O prazo para resposta aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 
de 20 (dez) dias úteis; 
4.2.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção 
monetária; 
4.2.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. É vedada a subcontratação total do objeto deste contrato, sendo admitida a subcontratação parcial, a 
associação com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, desde que sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato e 
não haja prejuízo à execução do objeto, contando com a prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 
5.2. Na hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 
execução contratual; 
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 5.3. A subcontratação parcial será no limite de até 20% (vinte por cento) da parcela e do valor total do 

objeto desse contrato; 
5.4. A contratada deverá apresentar a documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando todas as condições estabelecidas Termo de 
Referência e nas normas que regem este Contrato; 
6.2. Substituir os produtos, às suas expensas, mesmo que entregues e aceitos, desde que comprovada à 
existência de vícios de qualidade ou quantidade, má-fé ou condições inadequadas de transporte, bem como, 
alterações da estabilidade que comprometa a sua integridade; 

6.2.1. os bens rejeitados serão substituídos no prazo e na forma descritos no Termo de Referência; 
6.3. Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos que causar, por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 
6.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da FSVC, inerentes ao objeto contratado; 
6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
6.6. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessárias à execução do contrato; 
6.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
6.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidos por seus empregados ou prepostos, envolvidos na execução do 
contrato; 
6.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme alterações contidas no art. 124 e seguintes da Lei 
n.º 14.133/ 2021; 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber o objeto contratado no prazo e condições estabelecidas neste contrato e n Termo de 
Referência; 
7.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes ao fornecimento citado na cláusula primeira e que 
venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 
7.3. Realizar o pagamento à CONTRATADA pela prestação de serviço objeto deste contrato; 
7.4. Rejeitar os produtos que não satisfazer os padrões exigidos nas especificações do Termo de 
Referência e desse instrumento; 
7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função do fornecimento; 
7.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado 
especialmente designado; 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 
7.8. Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. Competirá ao órgão da CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, desta fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

8.1.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante do CONTRATANTE, 
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 ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência ao CONTRATANTE; 
8.1.1.1. O modelo de gestão do contrato além das especificações contidas nesse instrumento, 
estão em conformidade com os critérios contidos no Termo de Referência; 

8.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato; 

8.2.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133/2021; 
8.2.2. O (s) fiscal (s) do contrato, que será designado mediante portaria, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
8.2.3. O fiscal do contrato poderá ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados 
da CONTRATADA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus das leis trabalhistas e 
previdenciárias bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
8.2.4. Ademais, mediante nomeação e publicação em portaria, serão especialmente designados 
colaboradores vinculados a CONTRATANTE para atuarem como gestor e fiscal com o escopo de 
acompanhar, fiscalizar e gerir o contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará a 
aplicação das sanções, constantes do Termo de Referência em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, garantida a ampla defesa. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
10.1. A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital do processo licitatório e em seus anexos. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
11.1. Integram o presente contrato, como se nele estivessem na integra transcritas, as cláusulas, condições 
e especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório referido no preâmbulo deste contrato, bem 
como todos os seus anexos. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei n. 
º14.133/2021. 
12.2. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n. 
º14.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação específica do Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
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 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

DO CONTRATO 
14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal de nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 024/2024, 
e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº .......... e seus anexos, bem como a Proposta da 
CONTRATADA. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do Pregão Eletrônico e 
seus anexos, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Elegem o Foro da Comarca de ..........................................., para dirimir dúvidas ou omissões oriundas do 
presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro foro por mais especial que seja. 
E, por estarem assim, ajustados, assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo - que também o assinam - para que produza seus jurídicos efeitos. 
 

Guajeru-Ba, ...... de .............................. de .............. 
 
 

_____________________________________ 
............................................................ 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_____________________________________ 

............................................................ 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

_____________________________________ 
............................................................ 

Empresa Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ________________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ________________________________ 
Nome: 
CPF:  
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
ANEXO X - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1- DO OBJETO 
Contratação de empresa para a Prestação de Serviço de Hospedagem, incluindo café da manhã, 

almoço, jantar e serviço de translado para hospitais e clínicas, na Capital, Salvador - BA.  
 
2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação é necessária para manter o abastecimento de Oxigênio Medicinal no município de 

Guajeru-BA, uma vez que o saldo da licitação vigente está esgotando. 
A necessidade da aquisição do gás medicinal relacionados à saúde pública possui incontestável 

relevância junto à sociedade, se tratando de algo primordial utilizado para salvar vidas, e sobretudo para manter 
a qualidade dos serviços hospitalares prestados aos usuários. 

Neste sentido, o gás medicinal é um gás dedicado a tratar, prevenir patologias, ou ser  administrado em 
pacientes para fins de diagnóstico médico ou para reparar, corrigir ou adaptar funções fisiológicas, entendendo 
que a falta do gás medicinal pode interromper os mais variáveis tratamentos de saúde, sendo capaz, em alguns 
casos de gerar graves riscos a vida de seus pacientes. 

A presente aquisição propõe, em síntese, atender às demandas do município, proporcionar assistência de 
qualidade à população e dispor de suporte necessário para estabilizar pacientes em estado grave. A falta do 
mesmo pode ocasionar parada respiratória e levar o paciente a óbito. 

Desse modo, a Secretaria Municipal de Saúde de Guajeru tem o compromisso de garantir excelência ao 
atendimento médico hospitalar e demais atividades correlatas. Ademais, diante dos fatos relatados, podemos 
entender a importância do serviço, afirmando a fiel necessidade da execução do serviço de acordo com as 
normas vigentes, realizado por empresa que comprove aptidão, experiência e solidez no ramo a que se dedica. 
 
3 - ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Recarga de oxigênio medicinal gasoso cap. 
1m³ M³ 600 R$98,05 R$58.830,00 

2 Recarga de oxigênio medicinal gasoso cap. 
2,5m³ M³ 700 R$33,17 R$23.219,00 

3 Recarga de oxigênio medicinal gasoso cap. 
10m³ M³ 7000 R$30,11 R$210.770,00 

4 Regulador de pressão c/ fluxômetro p/ 
oxigênio medicinal gasoso. UNIDADE 15 R$407,26 R$6.108,90 

5 Fluxômetro p/ oxigênio medicinal gasoso. UNIDADE 15 R$163,23 R$2.448,45 

6 Umidificador p/ oxigênio medicinal 
gasoso. UNIDADE 15 R$46,87 R$703,05 

7 Cilindros para oxigênio. UNIDADE 10 R$513,28 R$5.132,80 
 VALOR TOTAL  R$307.212,20 

 
a) É de responsabilidade da contratada o serviço de transporte dos cilindros até a cidade de Guajeru-BA, tendo 
agilidade no abastecimento para não haver prejuízo para os pacientes. 
b) Os Veículos que serão utilizados no transporte dos cilindros devem estar em bom estado de conservação de 
uso, equipados com os itens e acessórios de segurança exigidos por lei, independente da propriedade. As 
documentações deverão estar rigorosamente em dia, conforme normas do DETRAN e DENATRAN. Todas as 
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 despesas com o veículo são de responsabilidade da contratada, inclusive as despesas com todos os danos que por 

ventura o referido veículo venha provocar a terceiros durante a vigência do Contrato; 
c) Os serviços deverão ser prestados conforme especificado neste Termo de Referência ou outra orientação 
repassada pela Secretaria Municipal de Saúde, sem nenhum ônus adicional para este Município; 
d) As dependências da empresa contratada deverão oferecer instalações básicas adequadas e em condições de 
higiene, salubridade e segurança de acessibilidade a todos os usuários; 
e) A empresa receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente prestados, por meio de envio da Nota 
Fiscal, encaminhados para  o e-mail; controleinternoguajeru@gmail.com e controleinternogju@gmail.com. 
f) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer tempo, e mantê-la 
permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 
g) O não cumprimento do prazo estabelecido neste termo de referência e demais cláusulas poderá acarretar em 
notificação e possível quebra de contrato. 
 
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

A execução do serviço será realizada de forma direta. 
A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se de estrutura física adequada, mão de obra 

qualificada, cilindros em bom estado de conservação. 
 
5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada na cotação de preços e documento de 
formalização da demanda e abrange a contratação de empresa para a Prestação de Serviço no fornecimento de 
oxigênio e compra dos cilindros de aço para oxigênio. 

O Fornecimento da prestação dos serviços deve adotar as demais técnicas abaixo: 
a) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer tempo, e mantê-
la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 
b) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados sejam na esfera 
administrativa, cível ou criminal; 
c) Todas as reclamações deverão ser escritas, com identificação do reclamante, e entregues junto a 
Secretaria Municipal de Saúde; 

 
6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Unidade Orçamentária: 03.07.01 - Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2069 - Gestão das Ações de Atenção Especializada 
Projeto/Atividade: 2067 - Gestão das Ações de Atenção Primária 
Elemento de Despesa: 33903000 - Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente 
 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
7.1 O prazo de vigência da contratação contar-se-á da assinatura deste instrumento até 31/12/2024, limitando-se 
aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. O prazo de execução dos 
serviços será o mesmo da vigência contratual 
 
8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento dos requisitos de acordo com as 
necessidades da gestão, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os 
dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  
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8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  
 
Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que 
forem necessárias.  
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, 
limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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 c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente; 
d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a 
comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 
financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
serviços, objeto desta licitação. 
 
Qualificação Técnica:  
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 
natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 
b) Alvará de Vigilância Sanitária. 
 
9 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
9.1. A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra todos os 
requisitos previstos neste termo de referência; 
 
9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE ou GLOBAL. 
 
10 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada e fiscalizada pela servidora Jocilane Rosa 
Dias, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 
14.133/2021. 
 
10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
 
10.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
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 10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos. 
 
10.6. O gestor do contrato será a servidora Jocilaine Dias Lima com atribuições administrativas e a função 
de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 
contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
 
10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), 
com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação 
objeto deste termo de referência.  
 
10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação dos seviços para 
representá-lo na execução do contrato.  
 
 
11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

11.1. A CONTRATADA executará os serviços conforme mencionado na Cláusula Primeira, de forma mensal 
pelo período de 12 (meses), sendo esta expedida face a requisição da Secretaria. 

11.2. A CONTRATADA executará os serviços conforme demanda solicitada pela CONTRATANTE durante o 
prazo de vigência do contrato e prestará assessoria dos serviços executados, tais como, atendimento aos fiscais 
do contrato em caso de dúvidas relacionadas à execução dos serviços, através de reuniões pré-agendadas com 
equipe de fiscalização e quaisquer solicitações da CONTRATANTE. 

11.3. Os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, satisfazendo 
rigorosamente as Normas Brasileiras. 
11.4. Os profissionais envolvidos e a fiscalização deverão ser imediatamente consultados para eventuais dúvidas 
que surgirem em caso de divergências entre projeto fornecido e especificações. 
11.5. A CONTRATADA será responsável pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se 
obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força 
da lei, relacionadas com o cumprimento do presente termo. 

11.6. Receberá a CONTRATADA pelo serviço prestado mensalmente, o valor proporcional às quantidades de 
diárias utilizadas; 

11.6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido executado, atestada e aprovada pela 
Contratante. 

11.6.2. O pagamento será efetuado na conta corrente da contratada através de ordem bancária. 

11.6.3. A contratada deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da nota de empenho. 

8.6.4 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
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 11.6.5. O pagamento encontra-se ainda condicionado à apresentação das seguintes comprovações dos 

documentos: Documentação relativa à regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além de 
planilha devidamente assinada e carimbada por um responsável pela empresa, contando dados dos 
hóspedes, data de entrada e saída, e quantidade de diárias utilizadas; 

8.7. A execução do serviço mencionado como objeto deste Termo, será acompanhado, recebido e fiscalizado, 
pelos servidores designados em portaria específica: 
 
12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 

12.1.1. Prestar o serviço de recarga e venda de cilindros com a garantia da qualidade do serviço. A empresa 
deverá fazer entrega dos cilindros recarregados  no município de Guajeru - BA, em local determinado pela 
CONTRATANTE, devendo ocorrer de acordo a demanda, obedecendo uma frequência não superior a 
4(quatro) vezes no mês, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. OBS.: O 
CONTRATANTE estará sujeito a realizar a retirada dos cilindros recarregados na empresa, quando a 
demanda for superior a 4(quatro) vezes/mês. 
12.1.2 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do Contrato, utilizando-se de pessoas treinadas, 
sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos 
serviços em conformidade com o objeto.  
12.1.3. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, 
bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  
12.1.4. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
12.1.5. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
12.1.6. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo as 
exigências previstas neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente.  
12.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos 
servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não 
cabendo qualquer ônus para a administração;  
12.1.8. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.  
12.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
12.1.10. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
12.1.11. Realizar a prestação dos serviços em conformidade; 
12.1.12. A CONTRATADA tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer 
documento previsto no edital; 
12.1.13. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
12.1.14. É vedada a subcontratação da obrigação;  
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 12.1.15. A CONTRATADA DEVERÁ atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 
12.1.16. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
solicitação, os motivos que impossibilitem o acolhimento dos usuários, com a devida comprovação; 
12.1.17. Cumprir com as demais obrigações previstas na legislação e no ato convocatório 
independentemente de estar descrito neste Termo de Referência. 

 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

13.1.1. Informar com antecedência os dados dos usuários que estarão hospedando na Casa de Apoio; 
 
13.1.2. Acompanhar periodicamente a conformidade dos serviços prestados de acordo as especificações 
constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação. 
 
13.1.3. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidores especialmente 
designados; 
 
13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 
prestação do serviço, para que seja corrigido com maior brevidade; 
 
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
na forma estabelecidos nesse termo; 
 
12.1.16. Cumprir com as demais obrigações previstas na legislação e no ato convocatório 
independentemente de estar descrito neste Termo de Referência. 
 
13.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
14 - DA GARANTIA 
 
14.2. A empresa deverá fornecer certificados de qualidade por meio de documentos próprios; 
 
14.3. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do problema. 
 
15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. Não será admitida a subcontrataçao. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. O Município de Guajeru/BA reserva-se no direito de impugnar a execução do serviço prestado, se esses 
não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 
 
16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n. 14.133/202; 
 
16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Caculé-Ba como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 
presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
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 APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 

informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação do 
objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado 
na legislação.  
 

Guajeru, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 

___________________________________  
Érica Leal Canguss 

Secretária Municipal de Saúde 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 
 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de 
Guajeru-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 13.284.658/0001-14, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº. 
14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas e 
redações aplicáveis torna que fará realizar no dia 23/04/2024, às 09:00h, PROCESSO LICITATÓRIO na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2024, do tipo MENOR PREÇO Global, com modo de disputa 
“ABERTO” para seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços para eventual e Aquisição de 
Serviços de Hospedagem Completa com Translado para atender a pacientes e acompanhantes na cidade de 
Salvador-Ba, conforme objeto e demais indicações, na forma consubstanciada nas cláusulas deste Edital. 
 
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba pelo endereço 
www.licitacoes-e.com.br selecionando as opções Pesquisa Avançada > Pesquisa por Identificador > Cód. 
“1043329”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Licitações-e. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília-DF para todas as indicações de tempo constantes 
neste edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 
I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS 14.133/21, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DEMAIS NORMAS E REDAÇÕES APLICÁVEIS. 
 
II - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 - REGISTRO DE PREÇOS 
 
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 005/2024 
 
IV - ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - Global 
 
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
VII - FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA 
 
VIII - SESSÃO PÚBLICA: 
 
 DATA: 23/04/2024 
 HORA: 09:00h 
  
8.1 - LOCAL: O Pregão será realizado em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br ou www.bb.com.br, acessando o link de 
LICITAÇÕES, identificador 1043329, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “licitação-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil. A Sessão será conduzida pela 
Pregoeira Vera Lúcia Teixeira dos Santos, designado através do Decreto Municipal nº 007, de 03 de Janeiro 
de 2024. 
 
8.2 - Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação): No sistema Licitacoes-e do 
Banco do Brasil S/A. 
 
8.3 - Recebimento das propostas: até: 23/04/2024 às 08:45h. 
8.4 - Abertura das propostas: 23/04/2024 às 08:45h. 
8.5 - Início da sessão de disputa de preços: 23/04/2024 às 09:00h. 
 
IX - OBJETO: 
 
9.1. Constitui objeto desta Licitação, o Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Serviços de 
Hospedagem Completa com Translado para atender a pacientes e acompanhantes na cidade de Salvador-
Ba, conforme especificações constantes nos Anexos deste Edital. 
 

9.1.1 - A licitação será dividida Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo 
oferecer proposta para todos os itens que os compõem 

 
9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, a Prestação dos Serviços 
constantes do Anexo I. 
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9.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a previsão das 
Secretarias requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
 
9.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
X - FUNDAMENTO LEGAL  
 
10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal nº 14.133/21, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2015 e demais normas e redações aplicáveis, bem como 
as cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, 
suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 
 
10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 
XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
11.1 - Poderão participar do certame os interessados previamente credenciados perante o Banco o Brasil 
(www.bb.com.br), que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam aos requisitos de habilitação 
previstos neste Edital e seus Anexos. 
 

11.1.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados rigorosamente a data e horário limite 
estabelecidos no preâmbulo deste edital para o recebimento das propostas. 

 
11.2 - Não serão admitidas neste certame as empresas:  

 
11.2.1 - Cuja falência tenha sido decretada, ou deferida à recuperação judicial, ou homologado o plano de 
recuperação extrajudicial, bem como tenha concordata concedida, em concurso de credores, em dissolução, 
em processo de liquidação e em consórcios ou associações de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
 
11.2.2 - Que por qualquer motivo tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as já reabilitadas. 
 

11.3 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 
 
11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial 
do Município - https://transparencia.governodeguajeru.ba.gov.br/diario-oficial à disposição dos 
interessados, os quais poderão obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos ou na Divisão de Compras na 
sede desta Prefeitura de segunda a sexta das 8:30 às 12:00h e no site www.licitacoes-e.com.br. Outras 
informações sobre a licitação serão prestadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio na Divisão de Licitações e 
Contratos, nos mesmos locais e horários, pelo(s) Telefax (77)3417-2252. 
 
XII - CREDENCIAMENTO  
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12.1 - O credenciamento do LICITANTE será realizado através do Banco do Brasil após a formalização do 
pedido e da entrega da documentação necessária; 
 
12.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha pessoal intransferíveis, com 
validade de 01 (um) ano para acesso às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura 
eletrônica, implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a realização das 
transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos praticados; 
 
12.3 - Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, acompanhada de RG e CPF do outorgado, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema; 
 
12.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Consolidação, acompanhado de RG e CPF do representante legal, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
12.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
12.6 - Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 729 0500 ou 
pelo e-mail: licitações@bb.com.br. 
 
XIII - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
13.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (www.licitacoes-e.com.br), 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. Obs.: não serão aceitos documentos enviados 
através de link de plataformas de compartilhamento de arquivos, será desclassificado o licitante que adotar 
esse procedimento. 

 
13.1.1 - Arquivos os quais a Pregoeira e equipe de apoio não conseguir fazer o Download por estarem 
corrompidos, serão considerados como não enviados e a empresa será inabilitada, sem prejuízo a 
administração, uma vez que, inviabiliza à Pregoeira a análise dos mesmos, impossibilitando seu julgamento 
quanto a legalidade da sua habilitação no certame. Obs.: As licitantes deverão dar preferência por anexar 
documentos da Habilitação em arquivos unificados com vários documentos diferentes reduzindo ao 
máximo o número de documentos anexados no sistema ou ainda usar a compactação de vários arquivos 
no formato Zipfile (.zip). (está observação de unificação da documentação não será utilizada como 
critério de julgamento da licitante, mas é solicitado somente para dar mais praticidade aos operadores do 
sistema bem como celeridade às etapas Adjudicação e Homologação dos vencedores dentro do Sistema). 
 
13.1.2 - A proposta de Preços a ser anexada no sistema deve vir devidamente assinada por seu 
representante legal ou procurador, e obedecer ao Modelo do Anexo I deste Edital, devendo conter 
todas as informações e condições nele presentes, com prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação, sendo DESCLASSIFICADA a proposta de preços inicial que 
não atender a estes critérios. 
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13.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
13.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
 
13.4 - Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá manifestar em 
campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação e demais condições previstas neste Edital. 
 
13.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
13.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
13.7 - Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
13.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
XIV - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
14.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

14.1.1 - Valor total do item; 
14.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia. 

 
14.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
14.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
 
14.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
14.5 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 
 

14.5.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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XV - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 
15.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
15.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

15.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
15.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
15.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
15.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 
15.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
15.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 
15.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
15.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
15.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá conforme pré-fixado no sistema. 
 
15.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
15.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
15.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 
15.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
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15.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
15.15 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada ao Banco do Brasil S.A.; 
 

15.15.1 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
15.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
15.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. 
 
15.18 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
15.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
15.20 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 
15.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
15.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
15.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
 
15.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
15.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
15.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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15.27 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento. 
 
15.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
15.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
15.30 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
15.31 - A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
15.32 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
XVI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
16.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
 
16.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 
 

16.2.1 - Contiver vícios insanáveis; 
 
16.2.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
16.2.3 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável; 
 
16.2.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
16.2.5 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

16.2.5.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
 
16.2.5.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital. 
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16.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que ofertem probabilidade de certeza à 
suspeita. 
 
16.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
16.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

16.5.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira em até 24h do recebimento 
do pedido de prorrogação. 
 
16.5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
16.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
16.7 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando na caixa eletrônica de troca de 
mensagens (chat) a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
16.8 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
 

16.8.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
16.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
16.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte (caso no 
Anexo I do Edital constar essa exclusividade), será verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do 
empate ficto, conforme o previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
16.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
XVII - DA HABILITAÇÃO. 
 
17.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
conforme previsto no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
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17.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
 
17.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
17.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/) 
 
17.1.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

17.1.2.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
17.1.2.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
17.1.2.3 - A comprovação das consultas previstas nos itens no item 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3 poderão ser 
feitas pela própria licitante e anexada no sistema juntamente como a documentação de habilitação ao 
sistema de licitações, não sendo obrigatório esse procedimento, pois o ato da licitante já enviar estas 
consultas junto com a documentação de habilitação, serve apenas como facilitador para a Pregoeira 
avaliar de forma mais rápida a documentação e situação da licitante dando celeridade ao processo de 
julgamento de habilitação da licitante. 

 
17.1.4 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 
Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
17.1.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
17.1.6 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
 
17.1.7 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

17.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 
17.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de inabilitação. 
 
17.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
17.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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17.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

17.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

 
17.7 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 

17.7.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 
física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 
da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 
Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 
 

17.7.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, da 

sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 
Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 
Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 
OBSERVAÇÕES: 
 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal 
perante a Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem 
provam de Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições 
Previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da 
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Fazenda Nacional, serão unificadas em um único documento. A unificação das Certidões 
Negativas está prevista na Portaria acima; 
 
2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar 
comprovar a regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única 
certidão emitida a partir dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra 
dos demais tributos, emitidas ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá 
apresenta-las, pois continuarão válidas dentro do período de vigência nelas indicados; mas 
se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, terá que emitir a nova CERTIDÃO 
UNIFICADA. 

 
3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 
prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de 
emissão. 
 
4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pela 
Pregoeira ou membro de equipe de apoio.  

 
17.7.3 - Qualificação Econômico: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou 
sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação 
do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde foram transcritos o balanço e a 
demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial. (Obs.: Dispensado para Microempreendedores Individuais) 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 
acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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c.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido do valor estimado da contratação ou do item pertinente; 
c.2) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 
objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para 
a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 
certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a 
continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
 
 
 

17.7.4 - Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

b) Alvará de Vigilância Sanitária. 
 

17.7.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não 
emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não possui 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
17.7.6 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 
licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta e que é cumpridora de todas as 
exigências legais impostas pela legislação vigente e por órgãos regulamentadores, independente de exigência 
deste Edital. 
 
17.7.6 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 
licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 

17.7.6.1 - A falsidade da declaração de que trata os itens 17.7.6.sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
17.8 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos capítulos V e 
VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos 
para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo VI. 
 
17.9 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

17.9.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 
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17.10 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
17.11 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
17.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
17.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
17.14 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
17.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
17.16 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
XVIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
18.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser anexada no Sistema Licitacoes-e no prazo de 
até 48 (quarenta e oito) horas a partir do momento que a licitante for Declarada Vencedora no sistema eletrônico 
e deverá: 
 

18.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
18.1.2 - conter a indicação do endereço de e-mail, número de telefones/celulares para contato, banco, número 
da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
18.1.3 - conter especificações e características detalhadas dos produtos/serviços cotados, bem como, a 
garantia e outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o conteúdo do 
Termo de Referência. 
 
18.1.4 - constar de nome e qualificação da pessoa com poderes para assinar contratos com o Município. 
 
18.1.5 - O Descumprimento do prazo de 48 (quarenta e oito) horas terá como consequência a 
desclassificação automática da proposta de preços da licitante declarada vencedora. 
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18.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

18.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
18.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

18.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
18.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
18.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
18.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
18.7 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) verbai(s) a empresa será feita após a sessão de 
licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 
 

18.7.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote/item, deverá respeitar o percentual de redução 
ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote/item; 
 
18.7.2 - Nenhum item do lote/item poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem poderá, a empresa 
vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em detrimento de outros. 

 
18.7.3 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado na etapa de lances 
para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote/item. Mas não poderá ser 
maior do que o lance vencedor do lote/item. 

 
XVIX - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
19.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
19.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
19.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 
meios: licitacaoguajeru@gmail.com 
 
19.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

19.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
19.4.2 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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19.5 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
19.6 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
19.7 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 

19.7.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

 
19.7 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
19.8 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

19.8.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 
19.8.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
19.8.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail licitacaoguajeru@gmail.com ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico ou por meio do e-mail licitacaoguajeru@gmail.com em outros 03 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
19.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
19.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
19.11 - A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 19.2 autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora. 
 
19.12 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial 
do Município (https://transparencia.governodeguajeru.ba.gov.br/diario-oficial), passando a valer para todos 
os efeitos à partir da data da publicação. 
 
XX - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
20.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
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20.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
20.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
20.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

20.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, telefone, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
20.2.2 - A convocação feita por e-mail ou telefone dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
Banco do Brasil e nas informações constantes na Receita Federal, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
XXI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1 - Não havendo manifestação de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
21.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 
 
21.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
XXII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
22.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 
 
22.2 - O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via fac-símile, e-
mail ou meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) úteis para atendimento podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 
 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
22.3 - O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, 
sem prejuízo das penalidades estipulados no item XXXII deste Edital e demais normas legais. 
 
22.4 - A Ata firmada observará a minuta do Anexo V deste Edital. 
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22.5 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
22.6 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
22.7 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
22.8 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
22.9 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 
22.9.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
 
22.9.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 

22.10 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

 
22.10.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
22.10.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 
22.11 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
22.11.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
 
22.11.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

 
22.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 
22.12.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
22.12.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

XXIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 



Edição 050-2024
Página 73
12/04/2024

 
 
 
 

 

 __________________________________________________________________________________________________ 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 - Pag. 19 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 
  
 

23.1 - O fornecedor terá seu registro de preços poderá ser cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

23.1.1 - A pedido empresa(s) licitante(s) vencedora(s) quando: 
 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado, dos insumos que compõem o custo do fornecimento, e se a comunicação ocorrer antes 
da solicitação; 

 
23.1.2 - Por iniciativa da Procuradoria Administração, quando a(s) empresa(s) vencedora(s) registrada(s): 
 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
d) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na ARP 

ou nas solicitações dela decorrentes 
f) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da ARP; 
g) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
h) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
i) For impedido de licitar e contratar com a Administração; 

 
23.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, a Administração fará o devido 
cancelamento do respectivo registro de LOTE(s) na ARP, para os casos em que tiver havido fornecimento, ou, 
no caso de não ter havido fornecimento, convocará os licitantes remanescentes, por ordem de classificação no 
certame, a fim de proceder ao registro na ARP pelo período de meses remanescentes da vigência da ARP. 
Quando cabíveis, serão aplicadas as sanções previstas neste Edital e Legislação vigente, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
XXIV - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
24.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços-ARP serão formalizadas por emissão de 
autorização de fornecimento, que será feita por fac-símile ou outro meio equivalente; valendo o comprovante do 
fac-símile ou comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento da convocação. 
 

24.1.1 - Além das formas de contratação apresentadas no item anterior (Emissão de Autorização de 
Fornecimento e/ou de Prestação de Serviços), caso julgue conveniente, a Administração poderá realizar a 
contratação através de instrumento contratual, conforme modelo do Anexo IX deste Edital; 
 
24.1.2 - Os contratos decorrentes da ARP deverão ser assinados dentro do prazo de validade da ARP; 
 
24.1.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) que teve seus preços registrados na ARP oriunda da presente 
licitação deverá assinar Contrato com a Procuradoria Jurídica do Município, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail) da Administração, onde 
estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, 
imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, na forma descrita na Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista na legislação vigente. 
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24.1.4 - O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, dentro do prazo supramencionado, na 
Procuradoria Jurídica do Município, situada na Sede desta Prefeitura, podendo ser retirado de tal órgão por 
procurador habilitado para que o representante da(s) licitante(s) vencedora(s) possa(m) assiná-lo; 
 
24.1.5 - Alternativamente a convocação mencionada no subitem 24.1.3, a Procuradoria Jurídica do 
Município poderá encaminhar o Contrato, no quantitativo de vias indicado em comunicação, através de 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
 
24.1.6 - A recusa injustificada da(s) licitante(s) vencedora(s) em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas 
pela Administração Pública; 
 
24.1.7 - No ato da contratação, se for o caso, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar documento de 
procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em 
nome da(s) licitante(s) vencedora(s); 
 
24.1.8 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular, no ato da assinatura do 
primeiro Contrato oriundo da ARP, ou se enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste Edital, serão 
adotadas as seguintes providências: 
 

24.1.8.1 - Observar a lista de licitantes remanescentes, verificada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 
 
24.1.8.2 - Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se refere o subitem 
anterior, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o objeto do certame e convocada 
para assinar a ARP e celebrar o respectivo contrato; 

 
24.2 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas mesmas 
condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 125 da Lei nº 
14.133/21. 
 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 
Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação 
não se realizar. 

 
XXV - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO 
 
25.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
 

25.1.1 - Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 
devidamente demonstrada, bem como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no 
mercado, ocasião em que o fornecedor do bem será convocado visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao mercado, conforme Lei Federal nº 14.133/21. 

 
XXVI - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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26.1 - DOS LICITANTE(S) REGISTRADO(S) 
 

26.1.1 - Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 
adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 
 
a) Assinar a Ata de Registro de Preços e contratos; 
b) Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 
c) Entregar os bens no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência deste Edital; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Edital e 

seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 
empregados; 

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

f) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, 
representantes, concessionárias ou técnicos; 

g) Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 
Anexos; 

h) Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na regularidade 
do fornecimento. 

 
26.2 - DA ADMINISTRAÇÃO 

 
26.2.1 - Compete à Prefeitura: 
 
a) A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 
b) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, conforme 

modelo Anexo - V; 
c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação 
e os quantitativos de contratação definidos; 

d) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
f) Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s) fornecimento(s); 
g) Indicar o GESTOR DO CONTRATO.  

 
XXVII - CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 
 
27.1 - A Prestação dos Serviços deverão ser efetuados no Município de Salvador-Ba, parceladamente, de acordo 
com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição emitida 
pela Divisão de Compras ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, da seguinte forma: 
 

a) A hospedagem de pessoas encaminhadas pela Administração deverá ocorrer em estabelecimento situado 
na Sede do Município de Salvador-Ba conforme especificações do Anexo I deste Edital, de forma 
parcelada, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, 
mediante requisição emitida pela Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba ou por outros oficialmente 
autorizado pela autoridade superior, da seguinte forma: Conforme solicitação da Prefeitura Municipal 
em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
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b) As ordens de serviços poderão ser realizadas via e-mail, fac-simile ou outro meio que a Contratante 
achar conveniente. No momento da assinatura do contrato a empresa irá constar o endereço de e-mail 
e/ou número fac-simile para a realização dos pedidos, ficando a critério da Contratada o meio de 
comunicação mais conveniente para Administração, não podendo, em hipótese alguma a empresa alegar 
o não recebimento das Autorizações de Serviços. 
 

27.2 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, são estimados e representa a previsão das Secretarias 
requisitantes, e serão solicitados conforme necessidade desta. 
 
27.3 - O pagamento será através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias efetuado e após 
atestado de recebimento da seguinte forma: 
 
27.4 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias. 
 

- O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após atestado a entrega do material. 
 

27.5 - As despesas dos serviços objeto deste Edital serão cobertas por recursos financeiros do orçamento da 
Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
 
XXVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) A CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e 
serão separadas conforme Ordens de Fornecimento/Serviços emitidas pela Secretaria responsável pelo 
objeto deste Edital, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data do pagamento; 

b) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os representantes 
legais e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 
contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, 
servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer 
substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 

c) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos eventuais encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculando a 
CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

d) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, 
na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus propostos e/ou empregados, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos; 

e) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e execução dos serviços, objeto 
deste Edital, bem como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

f) A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela Fiscalização da 
CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final. 

 
A CONTRATADA ainda deverá: 
 

a) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pela Contratante; 

b) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com à prestação de serviços objeto 
da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que ser apresentada, para 
aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante; 
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c) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, salários e 
quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto desta licitação; 

d) Pagar, pontualmente, aos seus fornecedores, o valor dos recursos materiais e serviços disponibilizados 
nos Fóruns, ficando estabelecido que a Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esses 
pagamentos, que são de única e inteira responsabilidade da empresa contratada; 

e) Só divulgar informações acerca da prestação de serviços, objeto desta licitação, que envolva o nome da 
Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 

f) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 
Contratada, independentemente de solicitação; 

g) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-se por 
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

h) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como 
responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria Contratante. 

i) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 
tributos que incidam ou venham a incidir sobre os produtos contratados; 

j) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-
se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 
força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 

k) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que o fornecimento dos produtos contratados se 
realize com esmero e perfeição, devendo o serviço de entrega ser sob sua inteira responsabilidade; 

l) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/21; 

m) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, nos 
prazos previstos na legislação vigente; 

b) Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos; 

c) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratual, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

d) Fornecer em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, necessários 
à execução do fornecimento/prestação dos serviços objeto do contrato. 

 
XXIX - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 
 
29.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei Federal nº 
14.133/21, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo IX deste Edital. 
 
29.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
29.3 - O recebimento será efetuado pelo Servidor da Secretaria de Responsável que receber o material, que 
realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital e quando será emitido TERMO 
DE RECEBIMENTO Anexo VIII. 
 
29.4 - A entrega do objeto licitado será em local indicado pela Secretaria Municipal de Responsável. 
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29.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
XXX - REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO 
 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 14.133/21. 
 
XXXI - RESCISÃO 

 
32.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
I. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 
e) fraudar a licitação; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

I. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
II. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

III. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
V. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

32.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

32.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
32.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

f) Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 32.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

g) Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 32.1, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 
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32.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
32.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
32.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 32.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
32.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 32.1, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 32.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
32.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea “a” do item 
32.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
32.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
32.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
32.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
32.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
32.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
32.15 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio Processo Administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de 
Administração. 
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32.16 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a multa 
por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 
 
32.17 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo 
que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
32.18 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após prévio Processo Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 
administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 
32.19 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
XXXIII - DOS ANEXOS 
 
33.1 - Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 
 

a) Anexo I - Proposta de Preços; 
b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 
c) Anexo III - Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 
d) Anexo IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
g) Anexo VII - Declaração de Inexistência de Impedimento; 
h) Anexo VIII - Termo de Recebimento; 
i) Anexo IX - Minuta do Contrato; 
j) Anexo X - Termo de Referência. 

 
XXXIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
34.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
34.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
34.3 - A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
34.4 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
34.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Guajeru-
Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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34.6 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no site: www.licitacoese.com.br 
 
34.7 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
 
34.8 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário Oficial do 
Município. 
 
34.9 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
34.10 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil à 
data fixada para o recebimento das propostas. 
 
34.11 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
34.12 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 
comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, à 
Comissão Pregoeir ou através do endereço licitacaoguajeru@gmail.com, sendo que o licitante, deve 
entrar em contato com a Pregoeira através do telefone (77)3417-2252 para confirmação do recebimento 
do e-mail. 
 
34.13 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, com observância da legislação 
em vigor, as Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas e redações aplicáveis. 
 
XXXV - FORO 
 
35.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Guajeru-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa. 

 
Guajeru-Ba, 09 de Abril de 2024. 

 
 
 

Vera Lúcia Teixeira dos Santos 
Pregoeira Municipal 

Decreto Municipal nº 007, de 03 de Janeiro de 2024
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
ANEXO I - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
1 - OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de Serviços de Hospedagem Completa com Translado para 
atender a pacientes e acompanhantes na cidade de Salvador-Ba. 
 

2 - ITENS E QUANTITATIVOS 

O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, por Lote, dos Serviços abaixo apresentados, nas quantidades máximas estimadas conforme 
quadro a seguir: 

 
LICITANTE: 
END. COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
DATA: 23/04/2024 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS PRAZO DE PRESTAÇÃO: 12 (doze) meses 
 
 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

1 1.470 Diárias Serviços de Hospedagens a pacientes acompanhantes de TFD: Prestação de Serviço de Hospedagem, incluindo 
café da manhã, almoço, jantar e serviço de translado para hospitais e clínicas, na Capital, Salvador - BA.   

R$ 65,66 R$ 96.530,00 

VALOR TOTAL R$ 96.530,00 
 
 

1 - OBJETO 

1.1 - Constitui objeto desta proposta de preços o Registro de Preços com vistas à eventual e futura Aquisição de Serviços de Hospedagem Completa com 
Translado para atender a pacientes e acompanhantes na cidade de Salvador-Ba, de acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas 
acima apresentadas. 
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2 - ITENS E QUANTITATIVOS  

2.1 - A presente Proposta de Preços tem como objeto o Registro de Preços, por Lotes, dos serviços acima apresentados, nas quantidades máximas estimadas 
conforme quadro anterior. 

            
 

3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1 - As serviços deverão ser prestados na Sede do Município de Salvador-Ba. 
3.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e 
do Contrato, fixando prazo para a regularização. 
3.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 
3.4 - As condições da Prestação dos Serviços será da seguinte forma: 

3.4.1 - A hospedagem de pessoas encaminhadas pela Administração deverá ocorrer em estabelecimento situado na Sede do Município de Salvador-Ba 
conforme especificações do Anexo I deste Edital, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora 
estipulada, mediante requisição emitida pela Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, da seguinte 
forma: Conforme solicitação da Prefeitura Municipal. 

3.5 - As Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o 
não recebimento das Ordens de Prestação de Serviços: 
Endereço de E-mail: _________________________________________ 
Fac-Simile: _________________________________________________ 
Obs.: Fica a critério da Administração a escolha de um dos dois meios de comunicação que lhe convir. 
3.6 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital 
e do Contrato, fixando prazo para a regularização. 
3.7 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

            
 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado a entrega dos serviços, conforme exigências do Edital. 
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5 - PRAZOS 

5.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representa a previsão das Secretarias requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
5.2 - A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada, parceladamente, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, nas 
quantidades ora estipulada, após a emissão da Autorização de Fornecimento/Prestação de Serviços, nos prazos estabelecidos no Edital, contando-se o prazo a partir 
da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via fax ou outro meio hábil.  

            
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
6.1.1 - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 
6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização da Prestação dos Serviços, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas; 
6.1.3 - comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

            
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
7.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 
7.1.2 - atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2024 e na Ata de Registro de Preços; 
7.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 
sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 
terceiros. 
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8 - PENALIDADES 

8.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no 
instrumento editalício e contratual, além daquelas penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

            
9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
            

u, ......................................................................... abaixo assinado, representante da empresa ...... ....................................................................... declaro ter tomado 
conhecimento de todas as condições referente a prestação dos serviços objeto do Pregão Eletrônico nº 001/2024, e assim sendo, me comprometo a cumprir 
fielmente conforme valores propostos na Planilha Orçamentária apresentada acima e às condições estipuladas nos itens 01 a 09 relacionadas acima e todas as 
demais condições prevista no presente Edital de Licitação e ainda cumprir todas as normas regulamentares para a sua prestação. 
 
..........................................., .......... de ................................. de .............. 
 
___________________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
CARIMBO DE CNPJ E DADOS DA EMPRESA 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 
 

ANEXO II 
 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ..................................................... , 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .........................., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 
............................, residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 
assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 
 
 

____________________________, _____de __________________ de _______. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
  
 
Declaramos sob as penas da lei, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 
sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
  
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, de que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega 
menor de 16 anos e de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 
( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 
ANEXO V 

 
MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............/20..... 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº .........../20..... 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, naquele Município, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.284.658/0001-14, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr.(a) 
............................., brasileiro(a), casado(a), portador(a) da cédula de identidade nº ............., emitida pela 
SSP/......., inscrito(a) no CPF sob o n° .................., com endereço na .................................., , doravante 
denominado PREFEITURA, Bahia, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável 
pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024, considerando a homologação da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXXXXX, Processo Administrativo nº 
XXXXXX, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 027/2024. 
Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo Administrativo descrito, assim como todas as 
obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de 
Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a contratação futura de pessoa jurídica  para 
..................................................................................... de acordo com as especificações, quantidades 
estimadas e demais condições constantes no Termo de Referência e no Edital da licitação. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 
2.2. A Prestadora de Serviços classificada é o que se segue: 
 

EMPRESA PRESTADORA CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL  
ENDEREÇO  
CIDADE: UF: CEP: 
FONE: ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
REPRESENTANTE  
IDENTIDADE: ORGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

 

Lote Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Valor 
Unitário R$ 

Valor 
Total R$ 

     
VALOR TOTAL  
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3. DO CADASTRO RESERVA. 
3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará o Anexo I desta Ata (Cadastro de Reserva), podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de 
acordo com previsão constante da legislação pertinente. 
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de 
contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA. 
4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto Municipal nº 006, de 03 de Janeiro de 2024 e no 
Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 
 
5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 006, de 03 de Janeiro de 2024. 
6.2. As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos totais fixados no item 2.1, por item, assim 
como a totalidade das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo de cada item registrado, 
independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 
6.3. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro de preços, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e com os 
Órgãos Participantes de Compra Nacional. 
 
7. DA VALIDADE DA ATA. 
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir de, __/__/20__   tendo validade 
até       __/__/20__ , podendo ser prorrogada por igual período nos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
8. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais como os prazos para 
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, sanções e 
demais condições de ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no 
Edital da Licitação e na legislação citada em epígrafe. 
 
9. DA DIVULGAÇÃO. 
9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
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 9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos 
participantes (se houver). 
 
10. DO FORO. 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ........................................., para dirimir as dúvidas, conflitos ou 
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro por mais especial que seja. 
 

Guajeru-Ba, ______,  de ____________ de 20 ___  . 
 

__________________________________ 
PREFEITURA 

 
__________________________________ 

FORNECEDOR 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
__________________________ 
CPF: 
 
__________________________ 
CPF: 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
 
Para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2024, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 
_______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 
do certame. 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da sessão quando do 
credenciamento dos licitantes. 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 
ANEXO VII 

  
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 
   
Eu, ..................................(nome)..........., CPF: ____________representante legal da firma ...................... ....., 
CNPJ____........______interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão Eletrônico nº 001/2024), da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA,  DECLARO,  sob as penas da Lei, que, não se encontra 
suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta e que é cumpridora de todas as exigências legais impostas 
pela legislação vigente e por órgãos regulamentadores, independente de exigência deste Edital. 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  
 



Edição  050-2024
Página 94
12/04/2024

 
 
 
 

 

 __________________________________________________________________________________________________ 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 - Pag. 40 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 
  
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 
ANEXO VIII 

 
TERMO DE RECEBIMENTO 

 
A Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, através do Servidor .................................................................... 
responsável pelo recebimento dos serviços da empresa ........................................................, vencedora do(s) 
Lote(s) nº(s) ................................................, da licitação processada na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2024, atesta o recebimento de que trata este referido anexo, dos serviços abaixo 
relacionados, nas datas ali especificadas, emitindo,  após a verificação dos serviços sendo os mesmos 
apresentados anteriormente através das especificações do Anexo I, deste Edital, o presente Termo. 
 

Item Tipo do Serviço Quantidade 
Recebida 

Preço Data do 
Recebimento Unitário Total 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

TOTAL     
 
Observações: 

............................................................................................................................. ................................

............................................................................................................................. ................................

............................................................................................................................. ................................  
 

Guajeru-Ba, ........... de ...........................de 20....... 
 
 

_________________________________________________ 
Responsável - Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ........ 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAJERU-BA E A EMPRESA 
.................................................... NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ...................................................., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº ..............................., com sede na ...................................................................., 
representada neste ato por o(a) Sr(a). ......................................................, .............................., com registro 
de identidade nº ............................... e cadastro no CPF nº .............................., doravante denominado(a) 
CONTRATADO(A), com base nos termos da Lei nº 14.133/21 com suas ulteriores alterações e no Pregão 
Eletrônico nº 001/2024 e Ata de Registro de Preços nº .................... resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Serviços de Hospedagem Completa com 
Translado para atender a pacientes e acompanhantes na cidade de Salvador-Ba, conforme 
especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 001/2024 e na Ata de Registro de 
Preços n° ............. 
 
Parágrafo Único - Passam a fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas, às 
especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2024, Ata de Registro de Preços n° 
............., Processo Administrativo nº ............. e Termo de Referência. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
2.1. A CONTRATADA compromete-se a prestar os serviços 
........................................................................., conforme a necessidade e solicitação da Prefeitura 
Municipal de Guajeru-Ba, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Ordem de 
Compra. 
2.2. A execução contratual será realizada em conformidade as especificações contidas nesse instrumento, 
bem como nas especificações abarcadas noTermo de Referência. 
2.3. A entrega do objeto licitado será na sede do município de Salvador-Ba conforme especificações do 
Termo de Referência. 
2.4. Os serviços de que trata o presente contrato serão recebidos de acordo os critérios abaixo: 

a) Provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias pela Comissão ou empregado encarregado para este 
fim, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta; 

b) Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento provisório, após 
certificado de que os produtos foram entregues de acordo com o solicitado, em perfeitas condições, 
mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo. 
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 2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
2.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
2.7. O objeto desse contrato deverá cumprir integralmente, todas as normas e requisitos que o serviço 
requer; 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
3.1. Este contrato terá vigência de ........... (.............) meses com início na data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
4.1. A prestação de serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 
valor total de R$ ........... (.............), estando incluso neste preço todos os custos, tais como: impostos, taxas, 
descargas, fretes, mão-de-obra e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
4.2. O pagamento será realizado em conformidade com o Termo de Referência; 

4.2.1. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que 
sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
4.2.2. Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, 
somente após 01 (um) ano, com data-base vinculada à data da apresentação da proposta, com base na 
variação acumulada no período pelo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-
IBGE). 

4.2.2.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha a fixar para tal fim, 
ou, à falta destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos custos; 

4.2.3. O prazo para resposta aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 
de 20 (dez) dias úteis; 
4.2.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção 
monetária; 
4.2.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. É vedada a subcontratação total do objeto deste contrato, sendo admitida a subcontratação parcial, a 
associação com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, desde que sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato e 
não haja prejuízo à execução do objeto, contando com a prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 
5.2. Na hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 
execução contratual; 
5.3. A subcontratação parcial será no limite de até 20% (vinte por cento) da parcela e do valor total do 
objeto desse contrato; 
5.4. A contratada deverá apresentar a documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando todas as condições estabelecidas Termo de 
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 Referência e nas normas que regem este Contrato; 

6.2. Alteração nos serviços, às suas expensas, mesmo que entregues e aceitos, desde que comprovada à 
existência de vícios de qualidade ou quantidade, má-fé ou condições inadequadas de transporte, bem como, 
alterações da estabilidade que comprometa a sua integridade; 
6.3. Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos que causar, por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 
6.4. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
6.5. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessárias à execução do contrato; 
6.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
6.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidos por seus empregados ou prepostos, envolvidos na execução do 
contrato; 
6.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme alterações contidas no art. 124 e seguintes da Lei 
n.º 14.133/ 2021. 
6.10. Cumprir com as demais exigências legais previstas nas Normas Legais, no Termo de Referência e no 
Edital de Licitação, independente de estarem transcritos neste instrumento contratual. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber o objeto contratado no prazo e condições estabelecidas neste contrato e n Termo de 
Referência; 
7.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes ao fornecimento citado na cláusula primeira e que 
venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 
7.3. Realizar o pagamento à CONTRATADA pela prestação de serviço objeto deste contrato; 
7.4. Rejeitar os produtos que não satisfazer os padrões exigidos nas especificações do Termo de 
Referência e desse instrumento; 
7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função do fornecimento; 
7.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado 
especialmente designado; 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 
7.8. Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. Competirá ao órgão da CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, desta fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

8.1.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante do CONTRATANTE, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência ao CONTRATANTE; 

8.1.1.1. O modelo de gestão do contrato além das especificações contidas nesse instrumento, 
estão em conformidade com os critérios contidos no Termo de Referência; 

8.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato; 

8.2.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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 CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133/2021; 
8.2.2. O (s) fiscal (s) do contrato, que será designado mediante portaria, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
8.2.3. O fiscal do contrato poderá ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados 
da CONTRATADA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus das leis trabalhistas e 
previdenciárias bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
8.2.4. Ademais, mediante nomeação e publicação em portaria, serão especialmente designados 
colaboradores vinculados a CONTRATANTE para atuarem como gestor e fiscal com o escopo de 
acompanhar, fiscalizar e gerir o contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará a 
aplicação das sanções, constantes do Termo de Referência em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, garantida a ampla defesa. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
10.1. A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital do processo licitatório e em seus anexos. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
11.1. Integram o presente contrato, como se nele estivessem na integra transcritas, as cláusulas, condições 
e especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório referido no preâmbulo deste contrato, bem 
como todos os seus anexos. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei n. 
º14.133/2021. 
12.2. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n. 
º14.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação específica do Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 
DO CONTRATO 
14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal de nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 024/2024, 
e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº .......... e seus anexos, bem como a Proposta da 
CONTRATADA. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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 15.1. Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do Pregão Eletrônico e 

seus anexos, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Elegem o Foro da Comarca de ......................................, para dirimir dúvidas ou omissões oriundas do 
presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro foro por mais especial que seja. 
E, por estarem assim, ajustados, assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo - que também o assinam - para que produza seus jurídicos efeitos. 
 

Guajeru-Ba, ...... de .............................. de .............. 
 
 

_____________________________________ 
............................................................ 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_____________________________________ 

............................................................ 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

_____________________________________ 
............................................................ 

Empresa Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ________________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ________________________________ 
Nome: 
CPF:  
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 
ANEXO X - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1- DO OBJETO 
Contratação de empresa para a Prestação de Serviço de Hospedagem, incluindo café da manhã, 

almoço, jantar e serviço de translado para hospitais e clínicas, na Capital, Salvador - BA.  
 
2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade da Prestação de Serviço de Hospedagem, 

incluindo café da manhã, almoço, jantar e serviço de translado para hospitais e clínicas, na Capital, Salvador - 
BA, tendo como principal objetivo oferecer hospedagem a pacientes e acompanhantes, contribuir com o 
andamento do tratamento, apoiar os pacientes em tratamento alternativo ou secundário às terapias 
convencionais, conduzir os pacientes hospedados na casa para as unidades referenciadas e fornecer café da 
manhã, almoço e janta. 

A casa de apoio, além do papel de acolher o usuário dentro de sua demanda, buscará amenizar a saudade 
que os pacientes referem sentir de suas casas, ofertando cuidado e afeto. A casa irá acolher o paciente e seu 
acompanhante que não possui condições para custear hospedagem e que necessitam estar na cidade onde estará 
realizando o tratamento. 
 
3 - ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

ÍTEM DISCRIMINAÇAO UND. QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Prestação de Serviço de 
Hospedagem, incluindo café da 
manhã, almoço, jantar e serviço de 
translado para hospitais e clínicas, 
na Capital, Salvador - BA.   

Diária 1.470  R$ 65,66 R$ 96.530,00 

3.1 SERVIÇO DE TRANSPORTE: 
 
a) É de responsabilidade da contratada o serviço de transporte dos usuários da casa de apoio até os hospitais e 
clínicas na cidade de Salvador-BA, bem como o retorno dos pacientes, que deverá ocorrer no tempo necessário 
para realização das consultas/exames e no tempo razoável após o encerramento destes; 
b) Os Veículos que serão utilizados no transporte dos pacientes devem estar em bom estado de conservação de 
uso, equipados com os itens e acessórios de segurança exigidos por lei, independente da propriedade. As 
documentações deverão estar rigorosamente em dia, conforme normas do DETRAN e DENATRAN. Todas as 
despesas com o veículo são de responsabilidade da contratada, inclusive as despesas com todos os danos que por 
ventura o referido veículo venha provocar a terceiros durante a vigência do Contrato; 
c) A CONTRATADA deverá disponibilizar o contato do motorista (celular) para otimizar o serviço prestado 
para que o paciente seja atendido com brevidade; 
d) A CONTRATADA deverá disponibilizar o contato da casa de apoio para todos os pacientes no momento da 
chegada por meio de cartão de visita, contendo endereço e telefones. 
e) Para os casos especiais, como pacientes em situação de risco e/ou debilitados, o atendimento do serviço de 
transporte deverá ser diferenciado; 
f) Possuir estacionamento para ambulâncias, vans e ônibus de transporte do Município; 
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 3.2 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM: 

 
a) A vencedora deverá recepcionar os usuários com informação sobre os serviços ofertados por ela, seguido do 
atendimento individual para cadastro, identificação, endereço de onde será realizado o atendimento médico, 
ambulatorial ou hospitalar e verificação dos encaminhamentos de cada paciente; 
b) O serviço de hospedagem deverá possuir quartos climatizados, com banheiros individuais, com chuveiro de 
água quente, colchões com napa para higienização em perfeito estado de conservação, separados por sexo 
(masculino, feminino), em ambientes compatíveis com o quantitativo de pacientes, sempre em perfeita ordem e 
decência, com acomodações em camas individuais e confortáveis; 
c) Deverá possuir banheiros adaptados para portadores de necessidades especiais e cadeirantes; 
d) Disponibilizar quarto com acompanhante na forma mista quando for o caso de permanência de paciente que 
necessite de atendimento diferenciado; 
e) Os quartos deverão possuir ventiladores moveis ou fixos para uso quando o ar condicionado estiver 
desligado; 
f) Caso os cômodos possuam escadas, as mesmas devem ser adaptadas, permitindo a acessibilidade dos 
usuários; 
g) Nas dependências do local não poderão estar presentes animais de estimação de nenhuma espécie; 
h) O atendimento deverá ocorrer 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana sem interrupção 
nos sábados/domingos/feriados; 
i) Disponibilizar um quantitativo mínimo de roupas de cama, para uso de pacientes e dos acompanhantes que, 
porventura ou emergência, não estejam portando tais objetos, observando que qualquer tipo de roupas de cama e 
banho fornecidos e usados por pacientes devem estar totalmente esterilizadas; 
j) A Casa de Apoio, de forma obrigatória, deverá colher às assinaturas dos pacientes na entrada e saída do 
estabelecimento; 
k) Caso o paciente não esteja cadastrado no sistema próprio de agendamento da Casa de Apoio, a Contratada 
deverá entrar em contato via telefone com a CONTRATANTE/SECRETARIA DE SAÚDE/CENTRAL DE 
REGULAÇÃO, para obter a autorização via e-mail e/ou através de formulário próprio da CONTRATANTE; 
l) A Contratada deverá possuir um sistema/formulário/controle para registrar a entrada e a saída do paciente, 
para comprovação de sua estadia; 
m) O estabelecimento deverá possui bebedouros industriais com água tratada e copo descartável;  
n) Prestar atendimento ao paciente proveniente do município, hospedado na Casa de Apoio, pelo período de 24 
(vinte e quatro) horas e quando houver necessidade de (internação, urgência e emergência), sempre com 
solicitação em formulário próprio; 
o) Resguardar o sigilo do paciente e de suas informações; 
p) A Casa de Apoio deverá dispor de lavanderia para os pacientes lavarem suas roupas; 
q) A Casa de Apoio deverá dispor de cozinha específica para uso exclusivo dos pacientes; 
r) Os serviços deverão ser prestados conforme especificado neste Termo de Referência ou outra orientação 
repassada pela Secretaria Municipal de Saúde, sem nenhum ônus adicional para este Município; 
s) O ambiente da Casa e Apoio deverá ser mantido limpo e arejado; 
t) No período diurno deverão estar disponíveis cômodos para descanso com ventiladores e/ou ar condicionado 
em bom funcionamento; 
u) Para os pacientes transplantados, pós-cirúrgicos ou terminais, deverá a contratada dispor de quartos 
individuais, em área de isolamento; 
v) No período noturno é imprescindível o plantão na recepção; 
x) A CONTRATADA deverá ofertar ambiente limpo e arejado, com água tratada, energia elétrica, boas 
condições de limpeza e conservação; 
 
3.3. SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO: 
 
a) Deverá fornecer, obrigatoriamente, três refeições principais (café da manhã, almoço e jantar), confeccionados 
no dia da ingestão; 
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 b) Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, ou seja, tanto o responsável quanto seus 

auxiliares deverão seguir as normas de higiene exigidas por lei; 
c) A CONTRATADA deverá fornecer um cardápio variado, criado sob a responsabilidade de profissional 
nutricionista; 
d) O refeitório deverá ser em um ambiente fechado, com janelas que tenham tela de proteção e porta. Que tenha 
ventiladores e/ou ar-condicionado que seja claro, limpo e arejado, que contenha mesas com cadeiras e para 
facilitar a locomoção do paciente, ter acesso com rampas para portadores de necessidades especiais; 
 
3.4 DIÁRIA: 
 
a) A diária iniciará a partir do momento em que o paciente acionar a casa de apoio. Após decorrido 24 (vinte e 
quatro) horas iniciarão uma nova diária, e assim sucessivamente até o término do tratamento do paciente; 
b) Caso necessário, por recomendação médica, o paciente necessite permanecer na Casa de Apoio por mais dias 
que o previsto, para realização de exames e procedimentos, o mesmo deverá apresentar para a Casa de Apoio, 
cópia do documento prescrito pelo médico, e a CONTRATADA, deverá entrar em contato via telefone com a 
CONTRATANTE, para obter a autorização via e-mail em formulário próprio da CONTRATANTE, para 
apresentação na prestação de contas.); 
 
3.5 A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILZAR AINDA: 
 
a) As dependências da empresa contratada deverão oferecer instalações básicas adequadas e em condições de 
higiene, salubridade e segurança de acessibilidade a todos os usuários; 
b) A admissão do paciente/acompanhante na casa de apoio, acontecerá após solicitação no sistema de 
agendamento, a ser disponibilizado pela contratada, por profissional devidamente autorizado pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
c) A empresa receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente prestados, por meio de envio da Nota 
Fiscal, acompanhado da planilha constando dados dos pacientes/acompanhantes, e quantidade de diárias 
utilizadas , encaminhados para  o e-mail; contrleinternoguajeru@gmail.com e controleinternogju@gmail.com. 
d) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer tempo, e mantê-la 
permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 
e) Para fins de assinatura do contrato, o local será vistoriado por equipe indicada para verificar os seguintes 
itens, com relatório fotográfico: 
01 - Acesso de ambulância; 
02 - Acesso de ônibus; 
03 - Acessibilidade do local; 
04 - Ausência de estruturas que dificultem a locomoção; 
05 - Verificar o refeitório, mesas com cadeiras; 
06 - Verificar refeitório se possui local para armazenamento adequado dos alimentos; 
07 - Verificar se os banheiros estão adaptados a portadores de necessidades especiais e cadeirantes; 
08 - Verificar se os quartos possuem banheiros internos; 
09 - Verificar se os quartos possuem ar condicionado funcionando adequado ao tamanho do ambiente em BTUs; 
10 - Verificar se há ventiladores nos quartos e no refeitório; 
11 - Verificar a estrutura do imóvel bem como a limpeza interna e externa; 
f) O não cumprimento do prazo estabelecido neste termo de referência e demais cláusulas poderá acarretar em 
notificação e possível quebra de contrato. 
 
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 
4.1. A execução do serviço será realizada de forma direta. 
 
4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Local: Casa de Apoio na Cidade de Salvador-BA 
b) Dias e horários: De acordo a demanda  
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 c) Periodicidade da prestação do serviço: De acordo a demanda 

 
4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se de estrutura física adequada, mão de obra 
qualificada, alimentos saudáveis e veículos em bom estado de conservação. 
 
5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada na cotação de preços e documento de 
formalização da demanda e abrange a contratação de empresa para a Prestação de Serviço de Hospedagem, 
incluindo café da manhã, almoço, jantar e serviço de translado para hospitais e clínicas, na Capital, Salvador - 
BA.  
 
5.2. A contratação visa permitir a oferta de local adequado para acolhimento dos pacientes e acompanhante, a 
fim de garantir a continuidade da assistência já prestada aos pacientes em Tratamento Fora do Domicílio - TFD, 
e início dos pacientes novos, com o intuito de além de dispor de acomodação, conforto e alimentação saudável, 
também amenizar a saudade que os pacientes referem sentir de suas casas, ofertando cuidado e afeto diário; 
 
5.3 O Fornecimento da prestação dos serviços ao paciente deve adotar as demais técnicas abaixo: 
 
b) A Casa de Apoio deverá atender em ambiente adequado, separado e disponibilizado para acomodar pacientes 
do Município de Guajeru-BA; 
c) Tratar e orientar os pacientes com cortesia (humanização), evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno; 
d) Prestar os serviços imediatamente após a chegada do paciente ao estabelecimento, 
conforme formulário de autorização pelo setor de regulação de Guajeru-BA aos encaminhamentos; 
e) Em caráter de EMERGÊNCIA, os prazos poderão ser reduzidos de acordo com a gravidade dos casos, a fim 
de não prejudicar ou colocar em risco a saúde dos pacientes ou atraso na realização do atendimento das 
consultas, exames, entre outros procedimentos à que o paciente for realizar; 
f) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer tempo, e mantê-la 
permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 
g) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados sejam na esfera administrativa, cível 
ou criminal; 
h) Possuir normas e rotinas quanto há horários de funcionamento da Casa de Apoio; 
i) Todas as reclamações deverão ser escritas, com identificação do reclamante, e entregues junto ao setor de 
Tratamento Fora do Domicílio/Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Unidade Orçamentária: 03.07.01 - Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2069 - Gestão das ações de Atenção Especializada 
Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
7.1 O prazo de vigência da contratação contar-se-á da assinatura deste instrumento até 31/12/2024, limitando-se 
aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. O prazo de execução dos 
serviços será o mesmo da vigência contratual 
 
8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 



Edição  050-2024
Página 104
12/04/2024

 
 
 
 

 

 __________________________________________________________________________________________________ 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 - Pag. 50 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 
  
 8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento dos requisitos de acordo com as 

necessidades da gestão, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os 
dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  
 
8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  
 
Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que 
forem necessárias.  
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, 
limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
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 b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente; 
d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a 
comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 
financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
serviços, objeto desta licitação. 
 
Qualificação Técnica:  
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 
natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 
b) Alvará de Vigilância Sanitária. 
 
9 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
9.1. A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra todos os 
requisitos previstos neste termo de referência; 
 
9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE ou GLOBAL. 
 
10 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada e fiscalizada pela servidora Jocilane Rosa 
Dias, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 
14.133/2021. 
 
10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
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 10.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
 
10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos. 
 
10.6. O gestor do contrato será a servidora Jocilaine Dias Lima com atribuições administrativas e a função 
de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 
contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
 
10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), 
com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação 
objeto deste termo de referência.  
 
10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação dos seviços para 
representá-lo na execução do contrato.  
 
 
11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

11.1. A CONTRATADA executará os serviços conforme mencionado na Cláusula Primeira, de forma mensal 
pelo período de 12 (meses), sendo esta expedida face a requisição da Secretaria. 

11.2. A CONTRATADA executará os serviços conforme demanda solicitada pela CONTRATANTE durante o 
prazo de vigência do contrato e prestará assessoria dos serviços executados, tais como, atendimento aos fiscais 
do contrato em caso de dúvidas relacionadas à execução dos serviços, através de reuniões pré-agendadas com 
equipe de fiscalização e quaisquer solicitações da CONTRATANTE. 

11.3. Os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, satisfazendo 
rigorosamente as Normas Brasileiras. 
11.4. Os profissionais envolvidos e a fiscalização deverão ser imediatamente consultados para eventuais dúvidas 
que surgirem em caso de divergências entre projeto fornecido e especificações. 
11.5. A CONTRATADA será responsável pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se 
obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força 
da lei, relacionadas com o cumprimento do presente termo. 

11.6. Receberá a CONTRATADA pelo serviço prestado mensalmente, o valor proporcional às quantidades de 
diárias utilizadas; 

11.6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido executado, atestada e aprovada pela 
Contratante. 

11.6.2. O pagamento será efetuado na conta corrente da contratada através de ordem bancária. 
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 11.6.3. A contratada deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da nota de empenho. 

8.6.4 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
11.6.5. O pagamento encontra-se ainda condicionado à apresentação das seguintes comprovações dos 
documentos: Documentação relativa à regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além de 
planilha devidamente assinada e carimbada por um responsável pela empresa, contando dados dos 
hóspedes, data de entrada e saída, e quantidade de diárias utilizadas; 

8.7. A execução do serviço mencionado como objeto deste Termo, será acompanhado, recebido e fiscalizado, 
pelos servidores designados em portaria específica: 
 
12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 

12.1.1. Prestar o serviço de Hospedagem, incluindo café da manhã, almoço, jantar e serviço de translado 
para hospitais e clínicas, na Capital, Salvador - BA com a garantia da qualidade do serviço, em estrita 
observância as especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
12.1.2 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do Contrato, utilizando-se de pessoas treinadas, 
sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos 
serviços em conformidade com o objeto.  
 
12.1.3. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, 
bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  
 
12.1.4. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
 
12.1.5. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
 
12.1.6. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo as 
exigências previstoa neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente.  
 
12.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos 
servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não 
cabendo qualquer ônus para a administração;  
 
12.1.8. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.  
 
12.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
12.1.10. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
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12.1.11. Realizar a prestação dos serviços em conformidade; 
 
12.1.12. A CONTRATADA tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer 
documento previsto no edital; 
 
12.1.13. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
12.1.14. É vedada a subcontratação da obrigação;  
 
12.1.15. A CONTRATADA DEVERÁ atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
 
12.1.17. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
solicitação, os motivos que impossibilitem o acolhimento dos usuários, com a devida comprovação; 
 
12.1.17. Cumprir com as demais obrigações previstas na legislação e no ato convocatório 
independentemente de estar descrito neste Termo de Referência. 

 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

13.1.1. Informar com antecedência os dados dos usuários que estarão hospedando na Casa de Apoio; 
 
13.1.2. Acompanhar periodicamente a conformidade dos serviços prestados de acordo as especificações 
constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação. 
 
13.1.3. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidores especialmente 
designados; 
 
13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 
prestação do serviço, para que seja corrigido com maior brevidade; 
 
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
na forma estabelecidos nesse termo; 
 
12.1.16. Cumprir com as demais obrigações previstas na legislação e no ato convocatório 
independentemente de estar descrito neste Termo de Referência. 
 
13.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
14 - DA GARANTIA 
 
14.2. A empresa deverá fornecer certificados de qualidade por meio de documentos próprios; 
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 14.3. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, 

comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do problema. 
 
15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. Não será admitida a subcontrataçao. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. O Município de Guajeru/BA reserva-se no direito de impugnar a execução do serviço prestado, se esses 
não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 
 
16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n. 14.133/202; 
 
16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Caculé como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 
presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 
informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação do 
objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado 
na legislação.  
 

Guajeru, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 

___________________________________  
Érica Leal Canguss 

Secretária Municipal de Saúde 
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DECRETO Nº 20, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 

“Declara Situação de Emergência nas áreas do 
Município de Guajeru, afetadas pela ESTIAGEM – 
1.4.1.1.0, conforme PORTARIA MDR nº 260, de 02 de 
fevereiro de 2022.” 

 

O Senhor JILVAN TEIXEIRA RIBEIRO, Prefeito do Município de Guajeru, localizado no 
estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012,  

 CONSIDERANDO: 

I - A intensidade com que a estiagem se caracterizou por toda zona rural do Município, 
especial após o período chuvoso de 20000000;  

II - A falta d'água de boa qualidade para consumo humano, para os animais e para as 
culturas agrícolas em geral, bem como a falta de alimentos em consequência desse quadro 
de estiagem; 

III - A perda das lavouras de milho, feijão, mandioca, com consideráveis prejuízos 
econômicos, principalmente a agricultura familiar, bem como em relação a pecuária; 

IV - A precariedade da Prefeitura em dispor de recursos financeiros para prestar  

V – Que, as chuvas que caíram nos últimos seis meses foram insignificantes e insuficientes 
para o preenchimento dos reservatórios já está comprometido devido à falta de chuvas e 
ainda que as reservas existentes são inservíveis para consumo humano devido ao estado 
da água reservada; 

VI – Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatando a ocorrência 
desse desastre é favorável à declaração de situação de emergência. 

  

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município de GUAJERU-
BAHIA, contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais documentos 
anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como ESTIAGEM 
- 1.4.1.1.0, conforme PORTARIA MDR nº 260, de 02 de fevereiro de 2022. 
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§1º - Fica classificado como Nível II a intensidade do desastre que assola o Município de 
Guajeru, conforme definição constante do inciso II, do art. 5º da Portaria nº 260/2022, do 
Ministério do Desenvolvimento Regional. 
 
§2º - Desastres do Nível II ou de média intensidade são aqueles em que há danos humanos, 
materiais e ambientais além de prejuízos econômicos e sociais expressivos e que a 
situação de normalidade precisa se restabelecida com os recursos mobilizados em nível 
local e contemplados com o aporte de recursos dos demais entes federativos. 
 
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações de 
resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.  
 
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 
desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com 
o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a 
coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.  
 
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 
Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, 
diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco 
iminente, a: 
 
I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 
II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da 
população. 
 
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de 
propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 
desastre. 
 
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas 
seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais 
seguros, será apoiado pela comunidade. 
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Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo 
das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de 
licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários 
dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias 
consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a 
prorrogação dos contratos. 
 
Art. 7º. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias e entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guajeru-Bahia, 12 de abril de 2024. 
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PRAÇA ANTÔNIO CARLOS 
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DECRETO Nº 19 DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a exoneração do                                                                                                                                                              
servidor, como abaixo se especifica, e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU ESTADO DA BAHIA no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA:  
 

Art 1º - Fica exonerada a senhora MARTA COQUEIRO OLIVEIRA RIBEIRO, portadora do RG: 

11.283.560-07 e CPF: 017.522.645-84 do cargo de Coordenadora de Orientação Educacional 

da Escola Municipal Getúlio Vargas. 

 

Art 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU, ESTADO DA BAHIA, em 05 de Abril 

de 2024.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 
 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Antônio 
Carlos Magalhães, nº 124 nesta cidade de Guajeru-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 13.284.658/0001-14, através 
do Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ Nº 10.725.277/0001-35, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará Chamamento Público para Dispensa de Licitação/Compra Direta, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21, Decreto 
Municipal nº 006, de 03 de Janeiro de 2024 e Decreto Municipal nº 007, de 03 de Janeiro de 2024 torna que fará 
realizar PROCESSO LICITATÓRIO na modalidade Dispensa de Licitação nº 012/2024, do tipo MENOR 
PREÇO Global, para seleção da proposta mais vantajosa para Contratação de Pessoa Física para Prestação 
de Serviços na realização de Terapia direcionadas ao Grupo “Mulheres de Fibra – Mente Saudável, Corpo 
em Evolução” , conforme objeto e demais indicações, na forma consubstanciada nas cláusulas deste Edital. 
 

DATA E HORA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

DO DIA 15/04/2024 A 17/04/2024, ÀS 
17:00 HORAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO licitacaoguajeru@gmail.com 

 
 

 
Vera Lúcia Teixeira dos Santos 

Agente de Contratação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília-DF para todas as indicações de tempo constantes 
neste edital. 
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EDITAL DE COMPRA DIRETA Nº 012/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II DO ART. 75 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 

 
 
I. PROCESSO Nº 024/2024 
 
II. PARECER REFERENCIAL Nº 012/2024 

 
III. O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Antônio Carlos Magalhães, nº 124 nesta cidade de Guajeru-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ Nº 10.725.277/0001-35, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará Chamamento Público para Dispensa de 
Licitação/Compra Direta, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Inciso 
II do Art. 75 da Lei 14.133/21, de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste 
Edital e seus anexos, objetivando adquirir a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 
a seguir: 
 

DATA E HORA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO 
DIA 17/04/2024, ÀS 17:00 HORAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO licitacaoguajeru@gmail.com 

 
1. OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto deste Chamamento Público para dispensa de licitação/Compra Direta para 
Contratação de Pessoa Física para Prestação de Serviços na realização de Terapia direcionadas ao Grupo 
“Mulheres de Fibra – Mente Saudável, Corpo em Evolução”, de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Anexo III - Termo de Referência do Edital/Especificações Gerais da 
Contratação. 

 
EXIGÊNCIA DE 

CONTRATO 
FORMA DE 
ENTREGA TIPO FORMA DE 

ADJUDICAÇÃO 

SIM PARCELADA MENOR PREÇO GLOBAL 
 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 

1.2.1. ANEXO I - Proposta de Preços; 
1.2.2. ANEXO II - Declarações Complementares; 
1.2.3. ANEXO III - Termo de Referência/ Especificações Gerais da Contratação. 

 
2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

2.1. A despesa decorrente do serviço ocorrerá à conta dos seguintes recursos orçamentários: 
 

3.Órgão: 0307 - Secretaria Municipal de Saúde 
4.Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primária 
5.Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiro - Pessoa Física 
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6. ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 
 

6.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais) resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde, que será 
considerado como valor máximo admissível para a contratação. 
 
6.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos do item que 
compõe a contratação, conforme indicados no ANEXO III - Termo de Referência. 

 
7. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 
 

7.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/COMPRA 
DIRETA, sendo que as propostas de preços e documentos de habilitação, deverão ser encaminhados 
para o endereço eletrônico: licitacaoguajeru@gmail.com, ou presencialmente para no Departamento 
de Licitações e Contratos na Sede da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, ambos encaminhamentos 
fazendo referência à DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024. 
 
7.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 17/04/2024 as 17:00h. 
 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

8.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto pretendido. 
 
8.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

 
8.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente. 
8.2.2. que não atendam às condições deste Edital. 
8.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
8.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
8.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário); 
8.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, 
nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 
9. PROPOSTA DE PREÇOS 
 

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 4.1 deste Edital, acompanhada dos 
documentos de Habilitação de que trata o Item 7 deste Edital. 
 
9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, 
redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, de forma 
clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante 
legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 

9.2.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
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9.2.2. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na 
forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o 
preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último; 
9.2.3. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 

9.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas 
a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
9.4. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO examinar todos os 
documentos exigidos neste Edital. 
9.5. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será 
desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 
9.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários constantes neste Edital. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 
 

10.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que 
por sua natureza não contenham validade. 
10.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação: 
 

10.2.1. HABILITAÇÃO PESSOA FISICA 
a) Carteira de identidade ou documento equivalente, expedido pela secretaria de segurança pública 
ou conselho profissional devidamente reconhecido); 
b) Comprovante de residência, através de cópia da fatura emitida por concessionárias de serviço 
público (água, luz, telefone etc.), em nome do proponente; 
c) Comprovante de inscrição junto ao Instituto Nacional da Previdência Social, seja por certidão 
emitida pelo INSS, seja por cópia de guia de recolhimento mensal como autônomo ou cartão de 
inscrição no PIS/PASEP. 
 

10.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), mediante cópia ou 
documento eletrônico expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
a) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio/sede da licitante.  
c) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, no que concerne aos 
Tributos Federais, encargos previdenciários e à Dívida Ativa da União 
(www.receita.fazenda.gov.br); 
d) Comprovante de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou outro órgão competente; 

 
10.2.3. HABILITAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado técnico, emitido por instituição pública ou privada, que comprove a prestação de serviços 
relacionados à modalidade para a qual se pretende o credenciamento, com indicação clara e objetiva 
dos serviços prestados, data ou período de realização, natureza do evento, identificação do(s) 
prestador(es) (nome/razão social e CPF/CNPJ), e outros elementos aptos a identificar o serviço 
prestado 
b) Certificados e ou outros documentos que comprove a formação na área do objeto a ser contratado 
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10.2.4. DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR, CONFORME ANEXO II. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. A EMPRESA não poderá́ alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
11.2. Poderá, a Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 

 
11.3. A Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba poderá anular o presente Edital, no todo em parte, caso 
ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
11.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização. 
 
11.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 

 
11.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, 
entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente. 

 
11.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência. 

 
11.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicarão a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções 
cabíveis. 

 
 

Guajeru-Ba, 12 de Abril de 2024. 
 
 
 

Jilvan Teixeira Ribeiro 
Prefeito Municipal 



Edição 050-2024
Página 119
12/04/2024

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

CNPJ: 13.284.658/0001-14 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024 

 
ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE 
TERAPIA DIRECIONADAS AO GRUPO “MULHERES DE FIBRA – MENTE SAUDÁVEL, CORPO EM 
EVOLUÇÃO”, 
NOME:  CPF: 
ENDEREÇO:   CEP:   RG.:    
MUNICIPIO:   ESTADO:      
DATA:  E-MAIL:  CONTATO:    
DADOS BANCÁRIOS:    

 
AO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA 
Em atendimento ao Edital da Dispensa de Licitação em epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

      
      

R$   
 
Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações descritas no Edital 
da Dispensa de Licitação nº / , às quais aderimos formalmente. 
 
Na oportunidade, caso o objeto desta licitação nos seja adjudicado, indicamos como representante legal para assinatura 
do Contrato ou para prestar quaisquer informações e esclarecimentos, o(a) Sr.(a) 
 
 

NOME COMPLETO  
FUNÇÃO  
CPF  
RG  
TELEFONE  
ENDEREÇO COMPLETO  
PROFISSÃO  
ESTADO CIVIL  
E-MAIL  

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
 

LOCAL e DATA. ____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

............................................................. 
Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: 
(1) Emitir em papel que identifique o licitante. 
(2) A Proposta de preços deverá conter necessariamente todas as especificações técnicas do objeto ofertado, onde não serão aceitas especificações com os 
dizeres “conforme o edital” ou dizeres semelhantes. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024 
 
 
 

ANEXO II - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins da Dispensa de Licitação Nº 012/2024 que não fui declarado 

(a) INIDÔNEO (A) para contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/21, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e idoneidade econômica - financeira. 
 
 
 

__________________________, _______de _____________ de ______. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
CPF:  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024 

 
ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21, no Decreto Municipal nº 006, de 
03 de Janeiro de 2024, que regulamenta no âmbito do Município de Guajeru-Ba as contratações diretas de 
pequeno valor. 
 
2. DO OBJETO 

 
2.1. Contratação de Pessoa Física para Prestação de Serviços na realização de Terapia direcionadas ao grupo 
“Mulheres de Fibra – Mente Saudável, Corpo em Evolução. 

 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

01 01 SERVIÇO 

Prestação de Serviço na realização de Terapias 
direcionadas ao grupo Mulheres de Fibra – Mente 
Saudável, Corpo em Evolução a ser realizado entre 
os meses de Abril e Junho de 2024. 

 R$ 2.500,00   R$ 2.500,00  

VALOR TOTAL R$ 2.500,00  
 
 
3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 
O Projeto Mulheres de Fibra tem como principal objetivo melhorar a qualidade de vida das Mulheres portadoras 
de Fibromialgia por meio do Acompanhamento Multiprofissional, tratamento não farmacológico e socialização 
dos pacientes e familiares. 
 
Os encontros são realizados quinzenalmente, utilizando sempre de espaços diferentes e acolhedores. Em todos 
eles diversos temas são abordados, e atividades com orientações diversas executadas: Orientações gerais, 
atendimento individual com avaliação da evolução do participante, alongamento, dinâmicas, atividade física 
(caminhada, dança, aulas funcionais, etc), avaliação nutricional, e roda de conversa para troca de experiência e 
relatos de como o projeto tem contribuído na vida das participantes. 
 
As constantes dores provocadas pela fibromialgia levam as pacientes a um estado constante de ansiedade, 
angústia e sofrimento. Para aliviar esse quadro, é necessário que elas aprendam a lidar com as próprias emoções, 
controlar os pensamentos intrusivos e realizar exercícios de relaxamento através do controle da respiração. Para 
que tudo isso seja possível, faz-se necessário a participação de uma profissional terapeuta, que irá direcioná-las 
através de suas palestras, ensinamentos e técnicas de terapias em grupo, conduzindo-as a um maior nível de 
autoconhecimento, desenvolvimento da inteligência emocional e equilíbrio para assim, alcançarem o alívio das 
dores e tensões que se manifestam no dia a dia.  
 
A terapia em grupo é de suma importância para conduzir as mulheres na sua individualidade, promover a 
conquista da autonomia e manter a qualidade vida. 
 
4. PRAZO, VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
 

4.1. Os serviços serão remunerados em moeda nacional corrente, de acordo com o cumprimento do 
cronograma de ações, uma vez aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde  responsável pela contratação. 
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4.2. Valor estimado do contrato: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhetos reais) pagos após trinta dias da 
entrega da Nota Fiscal referente a prestação do serviço. 

 
4.3. O valor desta contratação está baseado no menor valor orçado. Foram realizadas 03 (três) pesquisas 
de preços para o objeto pretendido e o da Profissional Terapeuta Genilda Maria de Brito CPF: 499.976.965-49 
foi a que apresentou menor preço. 

 
4.4. Forma de entrega do serviço: Parcelada 

 
4.5. Fiscal do contrato: Jocilane Rosa Dias, matrícula: 1817682 

 
4.6. Gestor(a) do Contrato: Jocilane Rosa Dias, matrícula: 1817682 

 
4.7. Prazo de Vigência do Contrato: O contrato terá vigência de 3 (três) meses. 

 
4.8. Condições e prazo de entrega: Até 08 dias após a assinatura do contrato 

 
5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
5.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação do critério de 
julgamento MENOR PREÇO. 

 
6. DO PREÇO MÁXIMO 

 
6.1. O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhetos reais), obtido através de pesquisa de mercado, resultante de cotação de preços com empresas do 
ramo pertinente, incluídas todas as despesas necessárias à consecução do objeto. 

 
6.2. Nos termos do Decreto Municipal nº 006, de 06 de Janeiro de 2024, o preço médio da presente 
contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de Preços junto às empresas do mesmo ramo de 
atividade do objeto pretenso contratado, conforme constante da tabela abaixo. 

 

EMPRESA CNPJ/CPF VALOR 
OFERTADO 

GENILDA MARIA DE BRITO 499.976.965-49 R$ 2.500,00 

JOEL ALVES DE SOUZA 030.851.309-69 R$ 3.100,00 

CARLOS MINERVINO CABRAL 282.851.744-68 R$ 5.000,00 

 
7. DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato (quando houver), 
verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 
aspectos. 
7.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens 
conforme estabelece o Termo de Referência; 
7.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 
7.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto contratado. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

8.1. DA CONTRATANTE 
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a) Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à execução do objeto 
contratado. 
b) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto neste 
contrato, justificando as razões da recusa. 
c) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas 
na execução do objeto. 
d) Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
e) Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, livre acesso aos locais 
destinados à execução do objeto contratual. 
f) Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações contratuais que 
constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra suas próprias obrigações. 

 
8.2. DA CONTRATADA 

 
8.2.1 A efetuar a prestação dos serviços do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
8.2.2 Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos na proposta de preços; 
8.2.3 Não promover a cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, da obrigatoriedade e 
responsabilidade da prestação dos serviços objeto deste contrato 
8.2.4 Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
8.2.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
Termo de Referência; 
8.2.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.2.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência; 
8.2.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
8.2.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.2.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
8.2.11 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes 
8.2.12 Cumprir o disposto no art. 68, VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 
9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

9.1. O instrumento contratual poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

 
10. DO RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 

10.1. A pesquisa de preço foi realizada pelo servidor (a) Erica Leal Cangussu, matrícula 1505501. 
 

11. DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = [(6/100)]/365 
TX= Percentual da taxa anual = 6%  

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por contada da(s) seguinte(s) Rubrica(s) 
Orçamentária(s): 

 
Órgão: 0307 - Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.067 – Gestão das Ações de Atenção Primária 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiro – Pessoa Física 

 
 
 

Erica Leal Cangussu 
Secretaria Municipal de Saúde
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 002-03/2024 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA 
RITA LUCIA FERREIRA ARAUJO - ME 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-
14, através do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Praça Antonio Carlos Magalhaes, s/n, centro, na 
cidade de Guajeru-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-
53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º 
Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia e por sua Secretária Municipal de Assistência Social (Gestora do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), a Sra. Ronilda Maria de Oliveira, brasileira, maior, 
portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 
039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e 
do outro lado a empresa RITA LUCIA FERREIRA ARAUJO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 20.768.864/0001-65, com sede na Praça da Bandeira, nº 06, centro, na cidade de Vitoria da Conquista, 
Bahia, representada neste ato por Rita Lucia Ferreira Araujo, brasileira, casada, empresária, com registro de 
identidade nº 02.795.749-75, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 456.157.565-00, residente e domiciliada 
na Rua A, nº 07, URBIS I, bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 14.133/21 com suas ulteriores alterações e no processo de 
Dispensa de Licitação nº 004/2024, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de “kit natalidade” para serem distribuídos às Gestates 

atendidas no programa “Mãe Guajeruense” do Centro de Referência de Assstência Social – CRAS, 
visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do 
Munícipio. 
 

1.2 - Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, as disposições e condições da Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e Pareceres que 
formam a contratação direta. 

1.2.1 - Especificação do Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDAD. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 

Conjunto de Bebê, composta por uma camiseta 
manga longa e uma calça comprida, com 
elástico na cintura e com punho na barra. 
Material 100% algodão tamanho M, sem pé 
(Mijão e Pagão), cores: rosa e azul. 

50 Un R$:            32,00 R$:         1.600,00 
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 02 

Mijão com pé. Composição: 67% algodão, e 
33% poliéster. Cores claras e diversas. Tamanho 
P. 

50 Un R$:            13,90 R$:            695,00 

03 Meia, diversas cores. Tamanho de RN a 1 ano. 
100% algodão. 

50 Un R$:              3,30 R$:            165,00 

04 
Manta de fustão, 100% algodão, medindo 
aproximadamente 1x0,80M. Cores claras e 
diversas. Estampo e liso. 
 

50 Un R$:            33,90 R$:         1.695,00 

05 
Toalha de banho comn capuz, confeccionada em 
100% algodão, com touca, nas medidas 
mínimas: 0,70x0,90 cm, cores rosa e azul. 

50 Un R$:            29,90 R$:         1.495,00 

06 
Macacão de soft longo para Bebê com gola, 
com pés, manga comprida, abotoamento de 
pressão frontal e entre pernas, confeccionado 
em 100% algodão, cores rosa e azul, tamanho M 

50 Un R$:            37,90 R$:         1.895,00 

07 

Cueiro para Bebê, em tecido flanelado e 
antialérgico, medindo no mínimo 0,80x0,80cm. 
Material tecido 100% algodão, cores rosas, azul, 
verde bebê e amarelo claro. Pacote com 1 
unidade 

50 Un R$:            15,00 R$:            750,00 

08 
Cobertor para bebê, características: antialérgico 
/ antiácaro e com barra. Medidas: 0,80x110cm, 
tecido 100% poliéster. Cores rosa e azul. 

50 Un R$:            29,90 R$:         1.495,00 

09 
Banheira para Bebê, material: Plástico 
resistente, atóxico. Capacidade mínima de 20 
litros, medidas: 0,73X39,5X25 Cm. Cor branca. 

50 Un R$:            39,90 R$:         1.995,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$:      11.785,00                  

 
1.3 - Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 - O Termo de Referência; 
1.3.2 - A Proposta da Contratada; 
1.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 11.785,00 (onze 
mil setecentos e oitenta e cinco reais), a serem pagos após o devido fornecimento dos materiais, que ocorrerá 
conforme necessidades da contratante. 
 
§ 1º - O prazo de entrega após a formalização do pedido pela Contratante à Contratada, bem como a forma de 
pagamento encontram-se definidos no Edital de Chamamento Público e Termo de Referência, constantes do 
Processo Administrativo do processo de Dispensa de Licitação nº 004/2024. 
 
§ 2º - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos produtos ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2024, contados 
a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
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CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Projeto/Atividade: 2.142 - BE – Beneficio Eventual 
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos e serviços será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de 
inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 
sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa: 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato 
enseja sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições do Art. 155 da Lei 14.133/2021. 
 
Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 5,0% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, não ficando 
a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 
155 e 157 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 138 da Lei nº 14.133/2021: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo: Integram o presente Contrato independentemente 
de transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 004/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 14.133/21 e 
suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA e demais condições a eles referentes, encontram-se 
definidas no Edital de Chamamento Público e Termo de Referência, constantes do Processo Administrativo do 
processo de Dispensa de Licitação nº 004/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O preço será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr. Matheus 
Ribeiro de Oliveira - Matrícula 1505 conforme termos da Portaria 011 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 27 de Março de 2024. 
 
 

_________________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_________________________________ 

Ronilda Maria Oliveira 
Gestora do FMAS 

Contratante 
 

_________________________________ 
Rita Lucia Ferreira Araujo - Me  

Empresa Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
 
 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 005-03/2024 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
FME E A EMPRESA WANDRA SILVEIRA 
CANGUSSU-MEI NOS TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-Ba, 
inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Jilvan 
Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 
037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de 
Guajeru, Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), a Sra. 
Fátima Viana de Souza, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67 expedida pela SSP/BA, 
cadastrada no CPF nº 994.489.475-34, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, neste ato denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa WANDRA SILVEIRA CANGUSSU-MEI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 45.296.351/0001-20, com sede na Avenida Vieira de Melo, nº 55, centro, na cidade de 
Malhada de Pedras, Bahia, representada neste ato por Wandra Silveira Cangussu, brasileira, casada, empresária, com 
registro de identidade nº 21.182.273-61, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 077.463.495-28, residente e 
domiciliada na Rua Flamengo, nº 112, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, 
com base nos termos da Lei nº 14.133/21 com suas ulteriores alterações e no processo de Dispensa de Licitação nº 
006/2024, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de ovos de chocolates artesanais para distribuição aos alunos 
matriculados na Educação Infatil e no Ensino Fundamental (alunos Iniciais) da Escola de Educação Infantil Santa 
Rosa, Escola Municipal Raul Nunes dos Santos, Escola Municipal Getúlio Vargas e Escola Municipal Prefeito 
Antonio Andrade. 
1.2 - Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, as disposições e condições da Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e Pareceres que formam a 
contratação direta. 

1.2.1 - Especificação do Objeto da contratação: 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA ou 
FABRICANTE 

VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

01 UN 690 
Ovo de páscoa artesanal, tamanho pequeno peso 
aproximado de 100g confeccionado com chocolate 
qualidade padrão Harald. 

Doce Momento R$ 8,50 R$ 5.865,00 

VALOR TOTAL R$ 5.865,00 
 
1.3 - Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 - O Termo de Referência; 
1.3.2 - A Proposta da Contratada; 
1.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento de 
Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 5.865,00 (cinco mil 
oitocentos e sessenta e cinco reais), a serem pagos após o devido fornecimento dos materiais, que ocorrerá conforme 
necessidades da contratante. 
 
§ 1º - O prazo de entrega após a formalização do pedido pela Contratante à Contratada, bem como a forma de pagamento 
encontram-se definidos no Edital de Chamamento Público e Termo de Referência, constantes do Processo Administrativo 
do processo de Dispensa de Licitação nº 006/2024. 
 
§ 2º - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos produtos ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) mês, contados a 
partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato correrão 
por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção das Ações da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos e serviços será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de 
inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, sem 
prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa: 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato 
enseja sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições do Art. 155 da Lei 14.133/2021. 
 
Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 5,0% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, não ficando a 
administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 
da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 138 da Lei nº 14.133/2021: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito 
à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 006/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 14.133/21 e suas 
ulteriores alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA e demais condições a eles referentes, encontram-se definidas 
no Edital de Chamamento Público e Termo de Referência, constantes do Processo Administrativo do processo de 
Dispensa de Licitação nº 006/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O preço será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designada a Sra. Selma 
Azeredo Rocha - Matrícula 491, conforme termos da Portaria 012 de 21 de Outubro de 2022, como representante da 
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 27 de Março de 2024. 
 
 

_________________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_________________________________ 

Fátima Viana de Souza 
Gestora do FME 

Contratante 
 

_________________________________ 
Wandra Silveira Cangussu - Mei 

Empresa Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 006-03/2024 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E A EMPRESA WANDRA SILVEIRA 
CANGUSSU-MEI NOS TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS, Praça Antonio Carlos Magalhaes, s/n, centro, na cidade de 
Guajeru-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela 
SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do 
Município de Guajeru, Bahia e por sua Secretária Municipal de Assistência Social (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL), a Sra. Ronilda Maria de Oliveira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 
12.849.831-53 expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de 
Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa WANDRA SILVEIRA 
CANGUSSU-MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 45.296.351/0001-20, com sede na Avenida 
Vieira de Melo, nº 55, centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia, representada neste ato por Wandra Silveira 
Cangussu, brasileira, casada, empresária, com registro de identidade nº 21.182.273-61, expedida pela SSP/BA e cadastro 
no CPF nº 077.463.495-28, residente e domiciliada na Rua Flamengo, nº 112, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia, 
doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 14.133/21 com suas ulteriores alterações e no 
processo de Dispensa de Licitação nº 007/2024, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de ovos de chocolates artesanais para serem distribuidas às 
familias atendidas nos grupos do Serviço de Convivência e Frotalecimento de Vínculos e Primeira Infância no 
SUAS do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 
1.2 - Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, as disposições e condições da Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e Pareceres que formam a 
contratação direta. 

1.2.1 - Especificação do Objeto da contratação: 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA ou 
FABRICANTE 

VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

01 UN 353 

Ovo de páscoa artesanal, pesando 250 gramas cada, 
confeccionados em mistura de chocolate meio 
amargo/ao leite, ou somente ao leite, não contendo 
parafina com chocolate padrão Harald ou superior, 
Recheio: bombons com mesmos ingredientes. 
Embalagem: papel aluminado e copo de suporte 
para ficar em pé revestidos com papel plástico com 
estampa unissex. 
Validade: mínima de 2/3 da validade total no ato da 
entrega 

DOCE 
MOMENTO R$ 18,99 R$ 6.703,47 

VALOR TOTAL R$ 6.703,47 



Edição 050-2024
Página 133
12/04/2024

 
 
 
 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
  
 

 
1.3 - Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 - O Termo de Referência; 
1.3.2 - A Proposta da Contratada; 
1.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento de 
Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 6.703,47 (seis mil 
setecentos e três reais e quarenta e sete centavos), a serem pagos após o devido fornecimento dos materiais, que 
ocorrerá conforme necessidades da contratante. 
 
§ 1º - O prazo de entrega após a formalização do pedido pela Contratante à Contratada, bem como a forma de pagamento 
encontram-se definidos no Edital de Chamamento Público e Termo de Referência, constantes do Processo Administrativo 
do processo de Dispensa de Licitação nº 007/2024. 
 
§ 2º - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos produtos ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) mês, contados a 
partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato correrão 
por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Projeto/Atividade: 2.071 - SCFV – Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Projeto/Atividade: 2.146 – Programa Primeira Infância no SUAS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro – Pessoa Jurídica  
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos e serviços será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de 
inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, sem 
prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa: 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato 
enseja sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições do Art. 155 da Lei 14.133/2021. 
 
Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 5,0% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, não ficando a 
administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 
da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 138 da Lei nº 14.133/2021: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito 
à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 



Edição  050-2024
Página 134
12/04/2024

 
 
 
 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 007/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 14.133/21 e suas 
ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA e demais condições a eles referentes, encontram-se definidas 
no Edital de Chamamento Público e Termo de Referência, constantes do Processo Administrativo do processo de 
Dispensa de Licitação nº 007/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O preço será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr. Matheus 
Ribeiro de Oliveira - Matrícula 1505 conforme termos da Portaria 011 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 27 de Março de 2024. 
 
 

_________________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_________________________________ 

Ronilda Maria Oliveira 
Gestora do FMAS 

Contratante 
 

_________________________________ 
Wandra Silveira Cangussu - Mei 

Empresa Contratada 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 
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AUTORIZAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II do Art. 75 da Lei

14.133/21,  no  parecer  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  e  no  Parecer  Jurídico  emitido  pelo

Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO, para

a contratação direta com a empresa RITA LUCIA FERREIRA ARAUJO - ME, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ nº  20.768.864/0001-65, com sede na  Praça da Bandeira, nº 06, centro, na

cidade  de  Vitoria  da  Conquista,  Bahia.  OBJETO: Fornecimento  de  “Kit  Natalidade”  para  serem

distribuídos  às  Gestantes  atendidas  no  programa  “Mãe  Guajeruense”  do  Centro  de  Referência  de

Assistência  Social  -  CRAS,  visando  atender  as  demandas da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e

Desenvolvimento Social.  Valor Global:  R$  11.785,00 (onze mil  setecentos e oitenta e cinco reais),
constante  do  respectivo  Processo  de  Dispensa  de  Licitação 004/2024,  devendo  ser  celebrado  o

contrato  com  RITA LUCIA  FERREIRA ARAUJO  -  ME.  Jilvan  Teixeira  Ribeiro -  Prefeito  Municipal.

Guajeru-Ba, 22 de Março de 2024.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024

O Prefeito  Municipal  de  Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais,  e  tendo em vista que foram

cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133/21 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº  004/2024, para  Fornecimento de “Kit Natalidade” para serem distribuídos às Gestantes

atendidas  no  programa “Mãe Guajeruense”  do  Centro  de  Referência  de  Assistência  Social  -  CRAS,

visando  atender  as  demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social,  e

atentando ao  Parecer  da  Procuradoria  Jurídica,  HOMOLOGA o  processo de  Dispensa de  Licitação,

contratando a  empresa  RITA LUCIA FERREIRA ARAUJO -  ME, pessoa jurídica  de  direito  privado,

inscrita no CNPJ nº 20.768.864/0001-65. Valor Global: R$ 11.785,00 (onze mil setecentos e oitenta e
cinco reais). Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 22 de Março de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

ESTADO DA BAHIA

RESUMO DE CONTRATO Nº 002-03/2024

Contratante:  Prefeitura Municipal de  Guajeru-Ba /Fundo Municipal  de Assistência e Desenvolvimento

Social

Contratado: RITA LUCIA FERREIRA ARAUJO - ME.

Objeto: Fornecimento de “Kit Natalidade” para serem distribuídos às Gestantes atendidas no programa

“Mãe Guajeruense” do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, visando atender as demandas

da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Valor do contrato: R$ 11.785,00 (onze mil setecentos e oitenta e cinco reais)

Prazo de duração: até 31/12/2024.

Data de Assinatura: 27 de Março de 2024.

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 004/2024.

Base Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

ESTADO DA BAHIA

AUTORIZAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II do Art. 75 da Lei

14.133/21,  no  parecer  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  e  no  Parecer  Jurídico  emitido  pelo

Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO, para

a contratação direta com a empresa  WANDRA SILVEIRA CANGUSSU-MEI, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ nº 45.296.351/0001-20, com sede na Avenida Vieira de Melo, nº 55, centro, na

cidade de Malhada de Pedras, Bahia.  OBJETO: Fornecimento de Ovos de chocolates artesanais para

distribuição aos alunos matriculados na Eucação Infantil  e no Ensino Fundamental  (Anos Iniciais)  da

Escola de Educação Infantil  Santa Rosa, Escola Municipal Raul Nunes dos Santos, Escola Municipal

Getúlio Vargas e Escola Municipal Prefeito Antônio Andrade, visando atender as demandas da Secretaria

Municipal de Educação. Valor Global: R$  5.865,00 (cinco mil oitocentos e sessenta e cinco reais),
constante  do  respectivo  Processo  de  Dispensa  de  Licitação 006/2024,  devendo  ser  celebrado  o

contrato  com  WANDRA  SILVEIRA  CANGUSSU-MEI.  Jilvan  Teixeira  Ribeiro -  Prefeito  Municipal.

Guajeru-Ba, 26 de Março de 2024.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024

O Prefeito  Municipal  de  Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais,  e  tendo em vista que foram

cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133/21 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº  006/2024,  para  Fornecimento de Ovos de chocolates artesanais para distribuição aos

alunos matriculados na Eucação Infantil e no Ensino Fundamental (Anos Iniciais) da Escola de Educação

Infantil Santa Rosa, Escola Municipal Raul Nunes dos Santos, Escola Municipal Getúlio Vargas e Escola

Municipal Prefeito Antônio Andrade, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica,  HOMOLOGA o

processo  de  Dispensa  de  Licitação,  contratando  a  empresa  WANDRA SILVEIRA CANGUSSU-MEI,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 45.296.351/0001-20, com sede na Avenida Vieira

de Melo, nº 55, centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia. Valor Global: R$ 5.865,00 (cinco mil
oitocentos e sessenta e cinco reais).  Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal.  Guajeru-Ba,  22 de

Março de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

ESTADO DA BAHIA

RESUMO DE CONTRATO Nº 005-03/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba /Fundo Municipal de Educação

Contratado: WANDRA SILVEIRA CANGUSSU-MEI.
Objeto:  Fornecimento de Ovos de chocolates artesanais para distribuição aos alunos matriculados na

Eucação Infantil e no Ensino Fundamental (Anos Iniciais) da Escola de Educação Infantil Santa Rosa,

Escola Municipal Raul Nunes dos Santos, Escola Municipal Getúlio Vargas e Escola Municipal Prefeito

Antônio Andrade

Valor do contrato: R$ 5.865,00 (cinco mil oitocentos e sessenta e cinco reais)
Prazo de duração: 1 (um) mês.

Data de Assinatura: 27 de Março de 2024.

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 006/2024.

Base Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

ESTADO DA BAHIA

AUTORIZAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II do Art. 75 da Lei

14.133/21,  no  parecer  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  e  no  Parecer  Jurídico  emitido  pelo

Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO, para

a contratação direta com a empresa  WANDRA SILVEIRA CANGUSSU-MEI, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ nº 45.296.351/0001-20, com sede na Avenida Vieira de Melo, nº 55, centro, na

cidade de Malhada de Pedras, Bahia.  OBJETO:  Fornecimento de ovos de chocolates artesanais para

serem distribuidas  às  familias atendidas  nos  grupos do Serviço de  Convivência  e Frotalecimento  de

Vínculos e Primeira Infância no SUAS do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, visando

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. Valor Global: R$

6.703,47  (seis  mil  setecentos e  três  reais  e  quarenta  e  sete  centavos), constante  do  respectivo

Processo  de  Dispensa  de  Licitação 007/2024,  devendo  ser  celebrado  o  contrato  com  WANDRA
SILVEIRA CANGUSSU-MEI.  Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal.  Guajeru-Ba,  26 de Março de

2024.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024

O Prefeito  Municipal  de  Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais,  e  tendo em vista que foram

cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133/21 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 007/2024, para Fornecimento de ovos de chocolates artesanais para serem distribuidas

às familias atendidas nos grupos do Serviço de Convivência e Frotalecimento de Vínculos e Primeira

Infância no SUAS do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, visando atender as demandas

da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social, e  atentando  ao  Parecer  da

Procuradoria  Jurídica,  HOMOLOGA o  processo  de  Dispensa  de  Licitação,  contratando  a  empresa

WANDRA  SILVEIRA  CANGUSSU-MEI, pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  nº

45.296.351/0001-20,  com sede na  Avenida Vieira  de Melo,  nº  55,  centro,  na cidade de Malhada de

Pedras,  Bahia.  Valor  Global:  R$  6.703,47  (seis  mil  setecentos  e  três  reais  e  quarenta  e  sete
centavos). Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 22 de Março de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

ESTADO DA BAHIA

RESUMO DE CONTRATO Nº 006-03/2024

Contratante:  Prefeitura Municipal de  Guajeru-Ba /Fundo Municipal  de  Assistência e Desenvolvimento

Social

Contratado: WANDRA SILVEIRA CANGUSSU-MEI.

Objeto: Fornecimento de ovos de chocolates artesanais para serem distribuidas às familias atendidas nos

grupos do Serviço de Convivência e Frotalecimento de Vínculos e Primeira Infância no SUAS do Centro

de Referência de Assistência Social – CRAS, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social

Valor do contrato: R$ 6.703,47 (seis mil setecentos e três reais e quarenta e sete centavos)

Prazo de duração: 1 (um) mês.

Data de Assinatura: 27 de Março de 2024.

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 007/2024.

Base Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21.
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